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Processo nº: TC-4311/989/16 

Prefeitura Municipal: Monte Mor 

Prefeito(a): Thiago Giatti Assis 

População estimada (01.07.2016): 56.335 

Exercício: 2016 

Matéria: Contas anuais 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO 

Itens 

Resultado da execução orçamentária  -4,20% 

Percentual de investimentos  4,03% 

Despesa de pessoal em dezembro de 2016 41,48% 

Percentual aplicado na Educação Infantil e no Ensino Fundamental (artigo 212 CF) 28,22% 

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do Magistério (60%) 73,79% 

Total do FUNDEB aplicado em 2016 100% 

Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? Prejudicado 

Percentual aplicado na Saúde 25,08% 

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Ordinário)? Sim 

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Especial Anual/Mensal)? Prejudicado 

Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Não 

O repasse à Câmara de Vereadores atendeu ao limite constitucional? Sim1 

Atendido o artigo 42, da LRF? Não2 

Atendido o artigo 21, parágrafo único, da LRF? Sim3 

Preliminarmente, ressalta-se que as contas desta Municipalidade foram objeto de 

Acompanhamento Quadrimestral, com base no artigo 1º, § 1º, da Resolução nº 01/2012, cujas 

ocorrências de fiscalização foram anotadas nos relatórios anexados eletronicamente nos 

evento 12.1 (1º Quadrimestre) e 31.1 (2º Quadrimestre), objetivando oportunizar à Administração a 

prevenção e correção dos rumos das ações que se apresentassem com tendências ao 

descumprimento dos objetivos estabelecidos, dentro do próprio período. 

                                                           

1 Conforme análise de ATJ (evento 155.2). 
2 Conforme quadro às fls. 51 do evento 58.1 e análise de ATJ às fls. 02 do evento 155.1. 
3 Conforme informações às fls. 51/52 do evento 58.1. 
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Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pelo 

prosseguimento do feito, com emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, com 

recomendações, vez que as Contas de Governo não se apresentaram dentro dos parâmetros 

legais e dos padrões esperados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Acompanhando as conclusões da digna Assessoria Técnica, por suas áreas 

Econômica (evento 155.1), Jurídica (evento 155.3) e Chefia (evento 155.4), o Ministério Público de 

Contas considera que os presentes demonstrativos não se encontram em boa ordem. 

Determinante para o juízo negativo das presentes contas, a situação de 

desequilíbrio econômico-financeiro em que se encontra a Origem é evidenciada, já de 

início, pelo déficit orçamentário de -R$7.186.754,81 (4,20%). 

Cumpre aqui destacar que consoante o manual “O Tribunal e a Gestão 

Financeira dos Prefeitos”
4
, o resultado da execução orçamentária (resultado entre receitas 

arrecadadas e despesas empenhadas) é, sem dúvida, o mais importante na avaliação financeira das 

esferas locais de governo. Isso porque é mediante o resultado orçamentário se vê a oscilação 

da dívida que, de longe, mais pesa nas finanças municipais: a de curto prazo, também 

conhecida por déficit financeiro.  

Além disso, o princípio do equilíbrio orçamentário (equivalência entre receitas e 

despesas), embora não expresso na Constituição Federal, pode ser deduzido do seu art. 165, 

§§ 1° e 6°, sendo de tamanha importância que foi positivado na Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), art. 1°, § 1°, tornando-se de observância obrigatória para os gestores públicos. 

Assim, um déficit orçamentário somente poderá ser excepcionalmente admitido se 

houver amparo em superávit financeiro de exercício anterior, nos termos do que dispõe o já 

citado manual editado por esta Corte de Contas: Todavia, um déficit orçamentário pode ser 

absolutamente lícito, desde que amparado no superávit financeiro do exercício anterior. É 

bem a isso o que se refere o art. 43, § 1º, I, da Lei n.º 4.320, de 1964.  

De se observar, entretanto, que no caso concreto tal circunstância não se verifica, 

isso porque o resultado financeiro do exercício anterior foi negativo (déficit de -R$13.306.803,47), 

                                                           

4 Disponível para consulta em: 

http://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/manual-gestao-financeira-prefeitura-municipal_0.pdf 
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e apresentou, inclusive, piora no exercício em exame, passando para -R$18.741.605,37 (um 

aumento de 40,84%). 

Importa registrar que o Município foi alertado por esta E. Corte, nos termos do 

artigo 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre o descompasso entre Receitas e 

Despesas e nem assim conteve de forma eficiente o gasto não obrigatório e adiável, situação 

que configura infração administrativa contra as leis de finanças públicas, a ser processada e 

julgada por este Tribunal de Contas, conforme art. 5º, III, §§ 1º e 2º, da Lei 10.028/00
5
. 

Criticáveis, além disso, a insuficiência de recursos disponíveis para saldar a 

totalidade dos compromissos de curto prazo (Índice de Liquidez Imediata igual a 0,31), que revela a 

dificuldade do Poder Executivo em gerir sua dívida flutuante, e o redesenho excessivo do 

orçamento (32,60% da despesa inicialmente fixada), o qual indica baixa aderência do gestor ao frágil 

planejamento orçamentário por ele mesmo formulado, tendo em vista que tais alterações 

descaracterizam a LOA, implicando quebra de harmonia entre ela e as demais peças 

orçamentárias.   

Nos aspectos relativos ao Ensino, verifica-se que, a despeito de formalmente 

observado o determinado pelo artigo 212 da Constituição Federal, há um déficit de 328 vagas 

na educação infantil (evento 58.1, fls. 34).  

Cabe aqui reforçar que o direito social à educação reveste-se de estatura 

constitucional (art. 6º, CF/88), tendo a Lei Maior previsto a sistemática de vinculação de gastos 

como mecanismo para garantir o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205, CF/88), propósitos que devem 

pautar a atuação de todo administrador público. 

Determina, ainda, a Constituição que esse direito deve ser assegurado pelo Estado 

mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita (art. 208, CF/88), e que o não 

                                                           

5
  Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 

I- deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e 

condições estabelecidos em lei; 

II- propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na forma da lei; 

III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições 

estabelecidos em lei; (g.n.) 

IV- deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de medida para a redução do montante da 

despesa total com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo. 

§1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que lhe der 

causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal. 

§2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização 

contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida. 
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oferecimento ou a oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente (art. 

208, §2°, CF/88). (g.n.) 

A má gestão da área é reforçada, ainda, diante das falhas apontadas por ocasião de 

inspeção operacional, iniciando-se pela ausência da prestação de informações a este Tribunal, 

inviabilizando a verificação de aspectos importantes, como a rotatividade de pessoal e a 

percepção dos professores sobre diversos assuntos, destacando-se também a precária situação 

da estrutura física das unidades escolares visitadas (evento 58.1, fls. 03/19).  

A análise do IEGM
6
 (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) mostra, ainda, uma 

queda no resultado do i-Educ, cuja nota atribuída no exercício de 2014 foi A (altamente efetiva), 

caindo para B (efetiva) nos exercícios de 2015 e 2016, evidenciando a necessidade de que a 

Origem aprimore suas políticas públicas e oriente-se pela efetividade e qualidade do gasto 

público em tal área essencial. 

Também denotam a má gestão da coisa pública, maculando, por conseguinte, a 

gestão do exercício de 2016, as irregularidades envolvendo os encargos previdenciários. 

Isso porque, nos termos do consignado no item B.5.1 do relatório de Fiscalização 

(evento 58.1, fls. 38/39), a Administração Municipal não repassou ao Instituto de Previdência 

Municipal de Monte Mor (IPREMOR) as contribuições previdenciárias que lhe eram devidas, 

deixando de pagar as expressivas quantias de R$ 15.395.925,74, relativa à cota patronal, e de 

R$ 856.274,00, referente à parte funcional, impondo ao ente previdenciário mais um 

parcelamento.  

    A omissão é recorrente, cabendo aqui destacar que se considerados apenas os 

parcelamentos anteriores, a dívida do Executivo Municipal com o seu Regime Próprio de 

Previdência já somava R$9.778.976,75 (eTC-1446.989.16-2
7
, evento 14.39, fls. 08/09), ao final do 

exercício de 2016. 

A conduta vai de encontro à responsabilidade na gestão fiscal e põe em risco os 

futuros compromissos do Instituto com seus aposentados e pensionistas, bem como resulta em 

desrespeito ao princípio da anualidade (art. 165, III e §2º c.c. art. 167, I, ambos da CF/88 e arts. 2º e 34 

da Lei 4.320/64) e na consequente expansão do endividamento de longo prazo, situação que 

pode comprometer a futura agenda de programas governamentais.  

                                                           

6 Índice disponível em: http://iegm.tce.sp.gov.br/. 
7 Trata das contas anuais do Instituto de Previdência Municipal de Monte Mor. 
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Tal posicionamento já restou acolhido pela Casa, a exemplo do decidido pelo E. 

Tribunal Pleno, em Sessão de 29/03/2017, por ocasião do exame das contas de 2014 da 

Prefeitura de Jaguariúna (TC-0455/026/14, Decisão com Trânsito em Julgado em 12/05/2017), em que a 

eminente Relatora manifestou-se no sentido de que mesmo parcelamentos realizados dentro 

do exercício de competência, são capazes de afetar o programa de investimentos daqueles 

órgãos, bem como, contrastam com a ação fiscal responsável, planejada e transparente. 

Outro, aliás, não é o entendimento que prevalece no âmbito do Poder Judiciário 

que em decisão proferida em 25 de maio de 2018 pelo Excelentíssimo Juízo da Comarca de 

Monte Mor (1ª Vara) decretou liminarmente a indisponibilidade de bens do Sr. Prefeito em 

Ação Civil Pública por Improbidade Administrativa (Processo Digital n° 1001336-46.2018.8.26.0372) 

em razão do não repasse das prestações devidas ao IPREMOR:  

Presentes os requisitos legais, DEFIRO LIMINARMENTE A 

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS do réu Thiago Giatti Assis, para garantia do 

ulterior ressarcimento dos danos ao patrimônio público, com fundamento no artigo 7º, da Lei 

8.429/1992. 

Com efeito, a probabilidade do direito invocado decorre dos 

documentos acostados, segundo os quais o réu, enquanto Prefeito Municipal, não realizou, assim 

como não vem realizando, durante sua gestão, o recolhimento do que a municipalidade devia ao 

Instituto de Previdência Municipal de Monte Mor – IPREMOR nem repassou integralmente as 

contribuições que descontara dos funcionários, o que, em cognição sumária e sem prejuízo do 

final julgamento do mérito, deve ser admitido como indício da prática de atos de improbidade 

administrativa, conduta que viola os princípios da legalidade e da moralidade, informadores, 

dentre outros, da Administração Pública, por força do que dispõe o artigo 37, caput, da 

Constituição Federal, e de acordo com os dispositivos pertinentes da Lei 8.429/1992. 

Há que se destacar, além disso, a gravidade da falta de repasse da parcela 

descontada dos servidores, uma vez que tal conduta configura crime de apropriação indébita 

previdenciária, conforme art. 168-A do Código Penal
8
, o que recomenda a expedição de ofício 

ao Ministério Público Estadual, a fim de que sejam adotadas as medidas de sua alçada. 

Acerca do quadro de pessoal, reprovável o desvirtuamento da imposição contida 

no art. 37, V, da CF/88, ante a inconstitucional nomeação para cargos em comissão cujas 

atribuições não se caracterizam como de direção, chefia e assessoramento (evento 58.1, fls. 48). 

Quanto ao tema, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

                                                           

8Apropriação indébita previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 

convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 37, II E V. CRIAÇÃO 

DE CARGO EM COMISSÃO. LEI 15.224/2005 DO ESTADO DE GOIÁS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional a criação de cargos em comissão que 

não possuem caráter de assessoramento, chefia ou direção e que não demandam relação 

de confiança entre o servidor nomeado e o seu superior hierárquico, tais como os cargos 

de Perito Médico-Psiquiátrico, Perito Médico-Clínico, Auditor de Controle Interno, 

Produtor Jornalístico, Repórter Fotográfico, Perito Psicológico, Enfermeiro e Motorista 

de Representação. Ofensa ao artigo 37, II e V da Constituição Federal. Ação julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos XI, XII, XIII, XVIII, XIX, XX, 

XXIV e XXV do art. 16-A da lei 15.224/2005 do Estado de Goiás, bem como do Anexo I da 

mesma lei, na parte em que cria os cargos em comissão mencionados.  

(STF, Plenário, ADI 3.602, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Dje 7.6.2011, g.n.) 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Justiça Paulista, conforme exposto em 

voto do Desembargador Maurício Vidigal, em ADI que tratou do assunto: 

Não é pelo simples fato de alguém afirmar que a função é de assessoramento que deva ser 

aceita constitucionalidade de lei semelhante, sabendo-se que há freqüentes abusos pelos 

quais se procura burlar a disposição constitucional relativa ao ingresso no funcionalismo 

por meio de concurso. A regra geral independe de demonstração de sua necessidade; a 

exigência da exceção é que deve ser demonstrada. Ora, não há nas leis examinadas 

justificativa para que os numerosos assessores referidos necessitem da relação de 

confiança referida. A menção a assessoramento e assessoramento específico nada 

significa sem complemento que defina melhor a função e justifique-a como sendo de 

confiança. 

(TJ/SP, Órgão Especial, ADI 0222803-81.2009.8.26.0000 [994.09.222803-0], Rel. Des. 

Maurício Vidigal, j. 23.02.2011, v.u.) 

Atribuições eminentemente técnicas são atividades ininterruptas e permanentes, 

que devem ser desempenhadas com profissionalismo e sem sobressaltos a despeito da troca 

momentânea das autoridades nomeantes, não podendo ser destinadas a cargos em comissão, 

não se coadunando com a ocupação em caráter transitório, eis que vinculadas à Administração 

enquanto Estado, e não enquanto Governo. 

Grave também a realização de despesas com publicidade e propaganda oficial 

em aparente desacordo com o que determina o artigo 73, inciso VI, alínea „b‟, e inciso VII, da 

Lei Eleitoral (Lei n° 9.504/97 – evento 58.1, fls. 53).  

A conduta em questão sujeita o agente público, se candidato, à cassação do 

registro ou do diploma (art. 73, § 5º), sem prejuízo de, mesmo não sendo candidato, submeter-se 

a outras sanções “de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar” (art. 78), como, por 

exemplo, por expressa previsão legal (art. 73, § 7º) as decorrentes de eventual configuração de 

improbidade administrativa. 

Ainda no que concerne às restrições de último ano de mandato, não foi 

observada norma trazida pelo art. 42 da Lei Fiscal, em virtude da realização de despesas 

sem lastro de caixa (evento 58.1, fls. 51), falha igualmente determinante à rejeição dos 
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demonstrativos, conforme pacífica jurisprudência desta E. Corte de Contas (TC-1846/026/08, TC-

1960/026/08, TC-1600/026/12, TC-2089/026/12, TC-4014/989/16, dentre outros). 

Ofender tal norma remete o gestor ao art. 359-C do Código Penal
9
, conforme 

ensina a Cartilha elaborada por este órgão: “Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras 

Municipais com as regras do último ano de mandato e da legislação eleitoral”
10

. 

Cumpre salientar que a municipalidade ignorou os oito alertas emitidos por esta 

Casa (com base no art. 59, §1º, V, da LRF) sobre o possível descumprimento da norma fiscal em 

análise, menosprezando o trabalho deste órgão de controle externo e autorizando novos gastos 

ainda que ciente de estar atuando em ofensa ao previsto em lei. 

Apontou a Fiscalização, ainda, inobservância ao disposto no art. 59, §1º, da Lei n° 

4.320/64
11

, tendo em vista a realização de empenhos no mês de dezembro em valor acima 

de 1/12 da despesa prevista para o exercício (evento 58.1, fls. 53), conduta que pode, em tese, 

ser enquadrada no art. 1º, inc. V, do Decreto-Lei 201/67
12

 (especialmente ante o disposto no art. 59, 

§4º, da Lei n° 4.320/64
13

), além da promoção de alterações salariais em desacordo com o art. 

73, VIII, da Lei Eleitoral. 

No mais, no que toca aos apontamentos de pagamentos a maior ao Prefeito e 

Vice-Prefeito do Município (evento 58.1, fls. 39/41), tendo em vista as justificativas trazidas pela 

Origem de que foi autorizado o desconto em folha de pagamento dos valores devidos (evento 

129.1, fls. 20/21), entende-se que a situação deve ser verificada em próxima fiscalização in loco. 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, pelos seguintes motivos: 

                                                           

9Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres do último ano do mandato ou 

legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício 

seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

10 Disponível em: 

http://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/gestao_financeira_de_prefeituras_e_camaras_municipais_com_as_regras_do_ulti

mo_ano_de_mandato_e_da_legislacao_eleitoral.pdf 
11 Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos.  

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do 

mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente.  

12 Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 

independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

[...] 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as normas financeiras pertinentes; 
13 Art. 59. [...] 

§4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º 

deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 de 

fevereiro de 1967. 
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1. Item B.1.1 – ocorrência de déficit orçamentário correspondente a 4,20%, equivalente a R$7.186.754,81, não 

amparado em superávit financeiro do exercício anterior, em inobservância ao princípio da gestão fiscal 

responsável e ao equilíbrio fiscal; 

2. Item B.1.1 – alterações orçamentárias atingiram o montante de R$63.281.249,23, equivalente a 32,60% da 

despesa inicialmente prevista, revelando forte descompasso entre as fases de planejamento e execução do 

orçamento; 

3. Item B.1.2 – aumento de 40,84% do déficit financeiro, passando de R$13.306.803,47 para R$18.741.605,37; 

4. Item B.1.3 – baixo índice de liquidez imediata (0,31), revelando falta de capacidade financeira para honrar os 

compromissos de curto prazo; 

5. Item B.3.1 – insuficiência de vagas na Educação Infantil, em inobservância ao disposto na Constituição 

Federal, em seu artigo 208, inciso IV, aliada aos demais aspectos que de notam má gestão do ensino a cargo 

da Prefeitura; 

6. Item B.5.1 – ausência de pagamento dos encargos devidos ao Regime Próprio de Previdência Social, 

ocorrendo inclusive falta de repasse de parte da cota descontada dos servidores; 

7. Item E.1.1 – despesas empenhadas nos dois últimos quadrimestres sem cobertura financeira, em 

desatendimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não obstante os alertas expedidos por esta 

Corte, com base no art. 59, § 1º, da mesma lei; 

8. Item E.2.2 – os gastos com publicidade superaram a média despendida nos 3 (três) últimos exercícios 

financeiros, não atendendo ao art. 73, inc. VII, da Lei 9.504/97; 

9. Item E.2.1 – alterações salariais a partir de abril em desacordo com o art. 73, VIII da Lei Eleitoral; 

10. Item E.3 – empenho de despesas acima de 1/12 no último mês do mandato do Prefeito, infringindo o art. 59, 

§ 1º, da Lei 4.320/64. 

Ademais, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e 

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.1 – edite Plano de Mobilidade Urbana, em respeito ao art. 24 da Lei 12.587/2012; 

2. Item A.3 – corrija as falhas verificadas em inspeção operacional do ensino; 

3. Item A.3.1 – corrija as falhas verificadas em inspeção operacional da saúde; 

4. Item B.5.3 – adote medidas para sanar e não mais incorrer nas falhas apontadas; 

5. Item B.6 – adote medidas para corrigir e não mais incorrer nas falhas apontadas; 

6. Item B.8 – observe rigorosamente a ordem cronológica de pagamentos devendo, no caso de haver relevantes 

razões de interesse público a ensejar a quebra, publicar previamente as justificativas da autoridade 

competente, nos termos do art. 5º da Lei de Licitações; 

7. Itens C.1.1 e C.2.3 – observe rigorosamente as normas trazidas pela Lei de Licitações e normas correlatas;  

8. Item D.1 – corrija as falhas de transparência observadas; 

9. Item D.3.1 – adote providências quanto à revisão de seu Quadro de Pessoal, especialmente no que toca aos 

cargos em comissão, adequando-o às exigências do art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 
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exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

709/93. 

Por fim, caso haja juntada de qualquer novo documento ou pronunciamento nos 

autos, nisto incluída a manifestação de órgão técnico desta Corte de Contas, desde já se requer 

vista, nos termos do art. 70, § 1º, do Regimento Interno, c/c art. 3º, inc. I, da Lei 

Complementar nº 1.110/2010, a fim de que o Ministério Público de Contas, atuando como 

fiscal da ordem jurídica, possa ter acesso a todos os elementos da instrução processual. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2018. 

 

RAFAEL ANTONIO BALDO 

Procurador do Ministério Público de Contas 
ALM/S 
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CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 13/11/18                                  ITEM Nº28 

PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 

28 TC-004311/989/16 

Prefeitura Municipal: Monte Mor. 

Exercício: 2016. 

Prefeito(s): Thiago Giatti Assis. 

Advogado(s): Cássio Telles Ferreira Neto (OAB/SP nº 107.509), 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), José Américo Lombardi 

(OAB/SP nº 107.319) e outros. 

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Fiscalizada por:    UR-3 - DSF-I. 

Fiscalização atual: UR-3 - DSF-I. 

 

RELATÓRIO 

 

Em exame as contas do PREFEITO MUNICIPAL DE 

MONTE MOR, referentes ao exercício de 2016. À vista das falhas 

anotadas pela Unidade Regional de Campinas - UR-3 (evento 58) 

apresentou o Responsável, Sr. Thiago Giatti Assis, após notificação 

(evento 61), os seguintes esclarecimentos (evento 129): 

 

A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

- O Município não editou o Plano de Mobilidade Urbana. 

Defesa – “Quanto ao apontamento acima trasladado, o Município de 

Monte Mor informa que a questão encontra-se em andamento, de modo 

a ser regularizada, e a documentação será oportunamente apresentada 

a essa Corte de Contas”. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-JX

6Y
-D

N
A

O
-4M

0C
-F

U
E

5



 

 2 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

A.3. ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO – FISCALIZAÇÃO DE 

NATUREZA OPERACIONAL 

- A Prefeitura de Monte Mor deixou de prestar informações no 

sistema do Tribunal referente às escolas, fato que inviabiliza a 

verificação de itens como a rotatividade de pessoal e avaliações 

pessoais dos professores sobre assuntos diversos, dentre 

outros; 

 

- Constatadas falhas estruturais em todas as quatro escolas 

inspecionadas. 

Defesa – Não houve. 

 

A.3.1. ACOMPANHAMENTO DA SAÚDE – FISCALIZAÇÃO DE 

NATUREZA OPERACIONAL 

- Em visita à Unidade de Saúde da Família Celestino Leite 

Guedes, constataram-se sinais de infiltração e mofo na farmácia 

e consultório odontológico. 

Defesa – Não houve. 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Déficit da execução orçamentária de 4,20%; 

Defesa – Em razão da crise econômica, considerada a inflação do 

período, houve uma perda de arrecadação da ordem de R$ 

4.213.619,30. Além disso, verificou-se grande descompasso entre as 

receitas e despesas de capital, eis que, em razão da crise, os repasses 

oriundos as outras esferas de governo foram contingenciados. Portanto, 

o déficit não foi resultado de gastos desordenados, pois o investimento 

no exercício representou 4,03% da Receita Corrente Líquida e o 

incremento patrimonial foi da ordem de 10,26%. Por fim, houve, no 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-JX

6Y
-D

N
A

O
-4M

0C
-F

U
E

5



 

 3 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

exercício, economia orçamentária de 9,37%, ou o equivalente a R$ 

17.897.589,46. 

 

- Nos termos do artigo 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município foi alertado, por 03 vezes, sobre 

descompasso entre Receitas e Despesas e, nem assim, conteve o 

gasto não obrigatório e adiável; 

Defesa – Foram gastos consideráveis volumes de recursos em áreas 

essenciais, como saúde, assistência social e segurança, “em nosso 

entendimento, não é possível que continuemos a considerar despesas 

contra cíclicas, realizadas para combater o efeito deletério da crise, 

como despesas adiáveis, sobretudo, aquelas que objetivam atender à 

população mais carente de nosso município”. 

 

- Abertura de créditos adicionais e realização de transferências, 

remanejamentos e/ou transposições no valor total de R$ 

63.281.249,23, correspondentes a 32,60% da Despesa Fixada 

(inicial); 

 

- No i-Planejamento do IEGM 2016 o município recebeu nota “C” 

e classificação de risco “alto” para o índice; 

Defesa – “Outro apontamento, diz respeito a abertura de créditos 

adicionais e a realização de transferências, remanejamentos e/ou 

transposições no valor total de R$ 63.281.249,23, o que corresponde a 

32,60% da Despesa Fixada (inicial). No i – Planejamento do IEGM 2016 

o município recebeu nota ‘C’ e classificação de risco ‘alto’ para o índice. 

Lembremos que não há qualquer óbice legal quanto ao total de 

modificação orçamentária, desde que tais modificações sejam 

precedidas de autorização legislativa. (...)”. 
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- Nos exercícios de 2013, 2014 e 2015 também houve déficit da 

execução orçamentária. 

Defesa – Não houve. 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL 

- Déficit financeiro de R$ 18.741.605,37. 

Defesa – “O Resultado apresentado nos causa estranheza, pois, 

segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 

– 7a ed. o resultado financeiro é apurado através da equação 

apresentado nos quadros 1 e 2 abaixo copiados: (…) Importante 

ressaltar que um resultado positivo não representa, necessariamente, 

um bom desempenho da gestão financeira, assim, como, um resultado 

negativo não deve ser visto como um mau desempenho da gestão 

financeira, pois este pode ser decorrente de uma redução do 

endividamento o que foi o caso de nosso município. Conforme aponta o 

Agente de Fiscalização as fls. 28 do relatório, a dívida de longo prazo 

sofreu, no exercício de 2016, uma redução da ordem de 16,46%, 

caindo de R$ 19.802.408,48 para R$ 16.542.074,47. No caso em tela, o 

resultado financeiro de 2016 é o seguinte, utilizando-se o modo de 

cálculo exposto no MODO 1: [R$ -1.281.014,17]. Calculando o 

resultado financeiro de acordo com o MODO 2, temos a seguinte 

situação: [R$ -1.281.014,17]. Como se vê, o resultado dos cálculos 

realizados, de acordo com o conceito da Secretaria do Tesouro Nacional, 

exposto no MCASP 7a edição, demonstra que o resultado financeiro do 

município é menor do que aquele apontado no relatório da fiscalização, 

razão pela qual, pleiteamos a desconsideração deste apontamento”. 

 

B.1.2.1. INFLUÊNCIA DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO SOBRE O 

RESULTADO FINANCEIRO 
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- O déficit orçamentário do exercício em exame fez aumentar, 

em 40,85%, o déficit financeiro do exercício anterior. 

Defesa – “Data máxima vênia, em nosso entendimento não se deve 

confundir déficit orçamentário com déficit financeiro, pois o resultado da 

execução orçamentária (déficit ou superávit) demonstra que despesas 

foram empenhadas a maior do que a receita arrecadada. (…) Conforme 

exposto no tópico anterior o resultado financeiro que apresentamos no 

exercício foi negativo em R$ 1.281.014,17, assim sendo o impacto 

deste resultado no déficit financeiro é de 9,63% e não 40,85% como 

apontado pelo Agente de Fiscalização. Devemos, ainda, considerar que 

o resultado orçamentário traz a inscrição de Restos a Pagar não 

processados, no valor total de R$ 6.496.020,28 que poderão, caso não 

cumpram as condições necessárias para sua liquidação, ser cancelados, 

demonstrando que o entendimento que incluiu o resultado da execução 

orçamentária no resultado financeiro nos parece um tanto quanto 

equivocada”. 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

- Considerando o resultado financeiro apurado, verifica-se que a 

Prefeitura não possui liquidez face aos compromissos de curto 

prazo (Índice de Liquidez Imediata de 0,31). 

Defesa – “Desde já, cumpre esclarecer que o índice de liquidez 

imediata, apurado pela Fiscalização, não representa qualquer problema 

para o município, pois, conforme exposto no quadro apresentado pelo 

Agente de Fiscalização, é composto por valores cuja exigibilidade não é 

imediata tais como os valores dos Restos a Pagar não Processados que 

montam em R$ 6.496.020,28; somados às consignações e aos 

depósitos, que totalizam R$ 1.855.026,64. (...)”. 

 

B.3.1.1. AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO (ENSINO) 
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      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

- Restos a pagar (recursos próprios) em 31/01/2017 no 

montante de R$ 3.120.820,42. Em 31/01/2017 a disponibilidade 

financeira nas contas da educação era de R$ 472.666,80, ou 

seja, restou configurada a insuficiência financeira, que se 

repetiu em 31/03/2017; 

- Despesa imprópria com uniforme escolar na sub função 361 

(fonte tesouro) no montante de R$ 280.230,40; 

- Despesa imprópria com merenda escolar na sub função 361 

(fonte tesouro) no valor de R$ 1.497.047,31; 

- Despesa imprópria com auxílio funeral nas sub funções 361 e 

365 (fonte tesouro) equivalente a R$ 2.356,69. 

Defesa – “(…) Apesar de todos os ajustes apresentado acima, o 

resultado da aplicação na educação foi de 28,22%, superior ao limite 

mínimo imposto pela Constituição Federal que é de 25%, logo, 

entendemos que apesar das glosas realizadas expostas acima, o tema 

merece aprovação por parte desta Corte. No entanto, informamos que 

já determinamos que as despesas impróprias acima apresentadas – 

uniformes, merenda e auxílio funeral – não mais onerem o cálculo do 

percentual da aplicação na educação”. 

 

B.3.1.2. DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO 

- O déficit de vagas é de 328 crianças correspondendo a 3,28% 

das vagas disponíveis na Rede Municipal de Ensino. 

Defesa – “Neste ponto, gostaríamos de informar que o Município está 

trabalhando para que não apresente nenhum déficit, no entanto, nossa 

capacidade de investimentos é limitada e, por este motivo, dependemos 

– como a maioria dos municípios do país – de repasses de outros entes 

federados e estes tem se reduzido a cada ano”. 

 

B.3.2.1. AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO (SAÚDE) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

- Cancelamentos de restos a pagar no montante de R$ 

51.893,32; 

- Restos a pagar liquidados não pagos até 31/01/17 no valor de 

R$ 2.947.864,11; 

- Outras despesas no montante de R$ 102.961,26. 

Defesa – “(…) Neste tópico também nos permitimos tratar dos 

apontamentos como um todo em razão destes perderem sentido frente 

ao percentual de nossa aplicação na saúde no exercício de 2016. 

Conforme se constata a fl. 34 do relatório, quando do encerramento do 

exercício aplicamos na saúde o percentual de 25,08% - após as glosas 

acima expostas – demonstrando nosso compromisso com o bem-estar 

de nossa população. (...)”. 

 

B.3.3.1. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

- O Município não assumiu os ativos da iluminação pública. 

Defesa – “A não assunção por parte do município dos ativos de 

iluminação pública é decorrente de termos conseguido êxito em nosso 

pleito judicial neste sentido, nos sendo concedida liminar para que não 

o fizéssemos até o julgamento do mérito, conforme processo 0014192-

77.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE MONTE MOR (SP297534 – VICTOR 

FRANCHI) X AGENCIA NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELETRICA 

ANEEL (Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X COMPANHIA PAULISTA DE 

FORCA E LUZ (SP076921 - JO O DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) 

(...)”. 

 

B.3.3.1. CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO 

- Com base nos dados extraídos dos balancetes encaminhados 

pela entidade ao Sistema AUDESP, apurou-se diferença entre o 
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valor contabilizado ao final do exercício e aquele calculado e 

registrado nas diversas contas contábeis da entidade. 

Defesa – “Apesar da diferença apurada pela fiscalização – R$ 595,50 – 

os recursos recebidos por nosso município foram aplicados conforme 

impõe a legislação que trata da matéria, pois, foi esta a conclusão 

exposta pela fiscalização a fl. 36, que assim manifestou-se: ‘Essa 

receita foi aplicada tal qual prescrevem os artigos 1o - A e 1o - B da Lei 

no 10.336 de 2001’. Quanto a diferença apontada o Agente de 

Fiscalização também expõe o motivo de sua existência, qual seja, a não 

apresentação das conciliações bancárias da conta onde estes recursos 

são movimentados, fato que nos fez determinar ao setor competente a 

urgente regularização das conciliações bancárias para a devida 

apresentação a este Tribunal de Contas”. 

 

B.5.1. ENCARGOS 

- A inspeção das contas de 2016 constatou que a Administração 

Municipal se valeu da mesma conduta adotada no exercício 

anterior (parcelamento de débitos junto ao Instituto de 

Previdência), conforme Lei Municipal nº 2365 de 22/11/2016, 

que autorizou o parcelamento da cota patronal de fevereiro a 

dezembro de 2016. Ao final de 2016, como deixou de pagar 

tempestivamente quase todos os encargos patronais, o 

Executivo efetuou o cancelamento de R$ 15.395.925,74, 

empenhados ao longo do ano de 2016; 

- Em relação aos encargos devidos ao IPREMOR e que foram 

retidos na fonte dos servidores, a Municipalidade deveria ter 

repassado em 2016 o montante de R$ 5.538.947,42, mas 

recolheu apenas R$ 4.682.673,42. 

Defesa – “Lembremos que mesma o ente federal, diante a dificuldade 

arrecadatória e da inadimplência havida junto ao Instituto Nacional de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Previdência Social, instituiu a possibilidade do pagamento daqueles 

débitos existentes ao regime geral de previdência, através do 

pagamento parcelado do valor não pago. Medida que possibilitou, 

àqueles municípios devedores ao INSS, um alívio financeiro. Assim, 

também aprovamos na Casa legislativa a Lei Municipal 2.365, de 22 de 

novembro de 2016 onde nos foi autorizado o parcelamento dos débitos 

existentes com o instituto municipal de previdência social, nada mais 

razoável. Ademais, após o parcelamento havido esta Prefeitura tem 

mantido os pagamentos das parcelas acordadas em dia, conforme 

demonstramos através do razão credor em nome do Instituto Municipal 

de Previdência Social conforme documento anexo onde se comprova o 

pagamento das parcelas”. 

 

- Além dos prejuízos causados ao IPREMOR, os cancelamentos 

de empenhos no final de dezembro de 2016 (R$ 15.395.925,74 – 

encargos parte patronal), influenciam diretamente no cálculo do 

limite de despesa de pessoal da LRF.  

Defesa - “Data vênia, não podemos concordar com tal afirmação haja 

vista que o Instituto de Previdência Municipal não terá nenhum prejuízo 

decorrente do parcelamento dos valores devidos. Conforme consta da 

Lei Municipal 2.365, de 22 de novembro de 2016, os valores parcelados 

serão atualizados pelo IPCA, acrescido de juros simples de 1,00% ao 

mês e multa de 2,00% acumulados desde a data da assinatura do 

termo de parcelamento. Logo, percebe-se que o instituto não terá 

nenhuma perda, pelo contrário, poderá obter ganhos superiores àqueles 

auferidos com as aplicações comerciais que tem remunerado o capital 

investido com taxas cada vez menores. Além disso a receita arrecadada 

pelo instituto de previdência é muito superior as despesas por ele 

assumidas no exercício, como se pode notar nos Balancetes da receita e 

das despesas de dezembro de 2016. (...)”. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

- O Município não dispõe do Certificado de Regularidade 

Previdenciária. 

Defesa – “Quanto ao Certificado de Regularidade Previdenciária, 

esclarecemos que o Instituto está providenciando a obtenção do citado 

Certificado, pois, todas as pendências havidas foram regularizadas”. 

 

B.5.2. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

- O PREFEITO MUNICIPAL recebeu indevidamente o montante de 

R$ 8.143,32; 

- O VICE-PREFEITO MUNICIPAL recebeu indevidamente o 

montante de R$ 4.750,26. 

Defesa – “Esclarecemos que os referidos pagamentos realizados a maior 

são decorrentes de equívocos quando da parametrização no sistema de 

informática que gera as informações da folha de pagamento do 

município, conforme consta dos despachos realizados entre o 

Departamento de R.H. e o Jurídico, quando o problema foi detectado, 

conforme comprovam os despachos dos dias 01 de dezembro de 2016 e 

07 de abril de 2017. Em razão destes equívocos e do posicionamento do 

Procurador Municipal, opinando pela necessidade da devolução dos 

recursos pagos indevidamente, o Departamento de Recursos Humanos 

comunicou os Srs. Prefeito e Vice-Prefeito quanto a necessidade da 

devolução dos valores, sendo que os mesmos autorizaram que os 

valores fossem descontados de suas folhas de pagamento, conforme 

documentos que anexamos”. 

 

B.5.3. DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANÁLISE 

 ADIANTAMENTOS:  
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- Falhas nos adiantamentos, conforme apontado nos relatórios 

de fiscalização do 1º e do 2º quadrimestres de 2016 (eventos 12 

e 31). 

Defesa – Não houve. 

 

 DESPESAS COM CAFÉ DA MANHÃ: 

- Conforme informações já prestadas nos relatórios 

quadrimestrais anteriores, a Origem continua comprando 

gêneros alimentícios para servidores sem justificativas 

aparentes. 

Defesa – Não houve. 

 

 DESPESAS COM VALE REFEIÇÃO:  

- Consoante apontado nos relatórios quadrimestrais anteriores, 

a Origem continua fornecendo cartão alimentação aos 

servidores sem procedimento licitatório. Em 2016 a Prefeitura 

empenhou o montante total de R$ R$ 10.973.458,15 em favor da 

empresa VEGASCARD DO BRASIL. 

Defesa – Não houve. 

 

 DESPESAS COM SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS:  

- De acordo com os fatos já apurados nos relatórios 

quadrimestrais anteriores, a Origem continua contratando 

serviços advocatícios que não se justificam, haja vista que tem 

em seu quadro funcional 08 cargos de advogado além de um 

procurador geral do município. Em 2016 a Prefeitura empenhou 

o montante total de R$ 319.802,969 em favor da FERREIRA 

NETO ADVOGADOS - EPP. 

Defesa – “Ora, Excelência é nítido o equívoco da Unidade Regional de 

Fiscalização ao alegar que os serviços objeto do contrato em discussão, 
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fazem parte da rotina diária e das atividades ordinárias da 

Administração Pública, e que são abrangidos pelas funções inerentes 

aos Procuradores do Município e demais servidores das respectivas 

áreas. (…) É verdade que o tema é controverso, porém, cabe ressaltar 

que esta Corte de Contas tem acolhido a inexigibilidade de licitação em 

casos correlatos, bem como, tem aprovado as contratações celebradas 

com o escritório Ferreira Netto Advogados. Ora, a contratação do 

escritório Ferreira Netto Advogados pela Prefeitura Municipal de Monte 

Mor foi celebrada com a certeza de estar atendendo aos ditames 

constitucionais que delineiam a atuação da Administração Pública, 

visando a melhoria do trato com as questões jurídicas que envolvem o 

Município, sendo que em nenhum momento se cogitou desobediência às 

diretrizes de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

tampouco da eficiência, mas diversamente almejou-se justamente o 

atendimento do quanto mencionado, vale dizer o interesse público. 

Além disso, foram observados todos os princípios que regem a 

administração, entre eles a impessoalidade e moralidade que se almeja 

dos entes públicos a diretriz observada ao arcar com os custos da 

prestação dos serviços jurídicos oriundos da contratação. Ressaltamos 

que em nenhum momento houve qualquer abuso nos valores cobrados, 

isto porque o preço ajustado estava plenamente de acordo com o 

praticado pelo mercado. (...)”. 

 

B.6. TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS 

- A Origem não encaminhou as conciliações bancárias de 

dezembro de 2016 ao Sistema AUDESP, fato este que gerou 

inconsistências nos relatórios do sistema e inviabilizou a 

verificação do setor pela Fiscalização.  

Defesa – “No que tange à conciliação bancária, informamos que 

determinamos ao setor competente – Tesouraria – que a proceda às 
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conciliações bancárias com urgência, no sentido de regularizar o 

apontamento”. 

 

B.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

- Inobservância do artigo 29-A da Constituição Federal (7,08%). 

Defesa – “O Agente de Fiscalização desta Corte de Contas cometeu um 

equívoco quando do levantamento do total da receita tributária 

ampliada, para fins de cálculo do repasse à Câmara de vereadores. (…) 

ao realizar seus cálculos não totalizou os valores do F.P.M. referentes ao 

repasse de 1,00%, recebidos em julho e dezembro, (...)”. 

 

B.8. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

- Desatendimento à Ordem Cronológica de Pagamentos (1º e 2º 

semestres de 2016). 

Defesa – “Conforme já explicitamos em item pretérito, o exercício de 

216, assim como os anteriores, foi de extrema dificuldade para os 

municípios, assim sendo, para que os serviços prestados pela 

Administração aos munícipes não sofressem descontinuidade fomos 

obrigados a, em casos pontuais, quebrar a ordem cronológica de 

pagamentos. No entanto, referida quebra, não trouxe qualquer prejuízo 

aos fornecedores, pois, os mesmos entenderam a situação vivida por 

esta Administração”. 

 

C.1.1. FALHAS DE INSTRUÇÃO 

- De modo geral, os processos licitatórios não possuem 

justificativas, fato que dificulta a verificação do cabimento ou 

não do procedimento e implica em descumprimento da Lei 

Federal nº 8666/93. 

- Em algumas licitações permanecem as críticas realizadas 

quando da Fiscalização do 2º quadrimestre de 2016, no que diz 
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respeito à realização de procedimento tipo menor preço por lote. 

Há lotes muito amplos, que podem restringir a competição. 

- Em relação ao Pregão Presencial 66/2016, cujo objeto é o 

registro de preços de combustíveis, houve reajuste contratual 

em inobservância à alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, pois as variações de preços demonstradas 

estão dentro do risco de mercado, não sendo passíveis de 

realinhamento.  

Defesa – Não houve. 

 

C.2.3. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

- A pintura interna da escola Prof. Lázaro Gonçalves Teixeira 

apresentava sinais de desgaste prematuro; 

- Aditamentos em percentuais acima de 25%, em inobservância 

ao disposto no § 1º do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Defesa – Não houve. 

 

D.1. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

- A Prefeitura não criou o Serviço de Informação ao Cidadão; 

- Com mais de 10.000 habitantes, não há divulgação, em página 

eletrônica, de repasses a entidades do 3º setor e ações 

governamentais; 

- O site da Prefeitura permanece funcionando em condições 

precárias; 

- Falta de divulgação, na página eletrônica do Município, do 

parecer prévio do Tribunal de Contas. 

Defesa – “No que tange o apontamento de que a página eletrônica da 

Prefeitura na Internet encontra-se em reformulação quanto ao mínimo 

de informações exigidas pela Lei de Acesso à informação, importante 
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dar ciência do fato aposto e informar que a Prefeitura de Monte Mor 

vem melhorando a situação em tela visando atender mais efetiva e 

integralmente às disposições da legislação de acesso à transparência. 

Excelência, de maneira nenhuma a Prefeitura Municipal de Monte Mor 

ousa discordar da importância acerca dos apontamentos tecidos, de 

modo tal que já engajou seus esforços no sentido de prestar o devido 

serviço de efetiva transparência a sua população que tem o direito de 

ter conhecimento dos atos públicos e exercer o controle que lhe é 

inerente. (...)”. 

 

D.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 

AUDESP 

- Como demonstrado no item “B.6. TESOURARIA” a Origem 

deixou de encaminhar as conciliações bancárias de dezembro, 

fato que dificulta a Fiscalização e gera inconsistências no 

Sistema AUDESP. 

Defesa – “Data máxima vênia, a Prefeitura Municipal de Monte Mor 

pugna desde já pela juntada das informações e respectiva 

documentação ao longo da presente instrução processual”. 

 

D.3.1. QUADRO DE PESSOAL 

- Em 31/12/2016 havia 40 servidores nomeados para cargos em 

comissão, cujas atribuições não possuem características de 

direção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da CF).  

Defesa – Não houve. 

 

D.5. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL 

- Desatendimento da Lei Orgânica e das Instruções deste 

Tribunal: a Origem não informou dados de pessoal da fase III do 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-JX

6Y
-D

N
A

O
-4M

0C
-F

U
E

5



 

 16 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

AUDESP referente ao último quadrimestre de 2016, 

impossibilitando a geração do quadro no Sistema, não 

encaminhou as conciliações bancárias de dezembro e deixou de 

prestar as informações da “educação” no sistema APG do 

Tribunal, inviabilizando a fiscalização operacional da educação 

no Município; 

- Inobservância de recomendações deste Tribunal. 

Defesa – “(…) O encaminhamento fora do prazo de algumas 

informações ao sistema AUDESP ocorrem, principalmente, na ocasião 

dos encerramentos e abertura do exercício, tendo em vista o volume 

dos trabalhos e constantes alterações na forma de apresentação dos 

dados a serem apurados e enviados. Portanto, inexistindo quaisquer 

prejuízos ou entraves aos trabalhos de fiscalização (...)”. 

 

E.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA 

MONETÁRIA PARA DESPESAS EMPENHADAS e LIQUIDADAS 

- Iliquidez em 30/04/16 de R$ 11.763.571,07 e em 31/12/16 

de R$ 11.825.913,66; 

- Com base no artigo 59, § 1º, V, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a Prefeitura foi alertada, por 08 vezes, sobre possível 

descumprimento da norma fiscal em análise. 

Defesa – Não houve. 

 

E.2.1 ALTERAÇÕES SALARIAIS 

- A partir de abril, as alterações remuneratórias não se 

limitaram à inflação do período descumprindo-se o artigo 73, 

VIII da Lei Eleitoral. 

Defesa – Não houve. 

 

E.2.2 DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL 
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- No primeiro semestre de 2016, as despesas liquidadas de 

publicidade superaram a média dos gastos no primeiro semestre 

dos três últimos exercícios financeiros (2013 a 2015). Nesse 

contexto, a Origem não atendeu ao artigo 73, VII da Lei 

Eleitoral.  

Defesa – “As propagandas realizadas por nossa administração no 

período citado não se referem a publicidade e propaganda, mas, 

somente aquelas cuja legislação nos obriga, tais como: extratos de 

contrato, publicações da Lei de Responsabilidade Fiscal, campanhas de 

saúde pública, etc”. 

 

E.3 VEDAÇÃO DA LEI Nº 4.320, DE 1964 

- No último mês de mandato, a Prefeitura empenhou mais do 

que um duodécimo da despesa prevista desatendendo ao artigo 

59, § 1º da Lei nº 4.320/64. 

Defesa – Não houve. 

 

Sob a vertente econômico-financeira, ATJ (evento 

155.1) manifestou-se pela emissão de parecer desfavorável aos 

balanços da origem, em razão do desatendimento ao artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e do pagamento parcial do mapa de 

precatórios. Além disso, entendeu que o déficit da execução 

orçamentária do exercício, agregado à piora da situação financeira, à 

ausência de liquidez financeira para honrar os compromissos de curto 

prazo, às alterações orçamentárias elevadas, à falta do repasse ao 

Instituto de Previdência Municipal de R$ 856.274,00 de encargos 

retidos na fonte dos servidores e ao empenho no último mês do 

mandato de mais de um duodécimo da despesa prevista também 

contribuíram para a formação de juízo contrário à aprovação das 

contas.  
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Setor Especializado da Assessoria Técnica 

(evento 155.2) verificou que, ajustada a Receita Tributária Ampliada do 

exercício anterior para que seja computado o repasse de 1% do Fundo 

de Participação dos Municípios, as transferências ao Legislativo 

observaram a limitação constitucional. 

 

Por conseguinte, ATJ Jurídica (evento 155.3) e 

Chefia de ATJ (evento 155.4) pronunciaram-se pela emissão de 

parecer desfavorável às contas em apreço. 

 

Da mesma forma, o d. Ministério Público de 

Contas (evento 160.1) opinou pela desaprovação dos presentes 

demonstrativos, pelos seguintes motivos: 

 

- ocorrência de déficit orçamentário de 4,20%, equivalente a 

R$7.186.754,81, não amparado em superávit financeiro do exercício 

anterior; 

- alterações orçamentárias correspondentes a 32,60% da despesa 

inicialmente prevista, denotando forte descompasso entre as fases de 

planejamento e execução do orçamento; 

- aumento de 40,84% do déficit financeiro, passando de R$ 

13.306.803,47 para R$ 18.741.605,37; 

- baixo índice de liquidez imediata (0,31), revelando falta de capacidade 

financeira para honrar os compromissos de curto prazo; 

- insuficiência de vagas na Educação Infantil, em inobservância ao 

disposto na Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso IV, aliada 

aos demais aspectos que denotam má gestão do ensino a cargo da 

Prefeitura; 

- ausência de pagamento dos encargos devidos ao Regime Próprio de 
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Previdência Social, inclusive de parte da cota descontada dos 

servidores; 

- despesas empenhadas nos dois últimos quadrimestres sem cobertura 

financeira, em desatendimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, não obstante os alertas expedidos por esta Corte, com base no 

artigo 59, § 1º, da mesma lei; 

- gastos com publicidade superaram a média despendida nos 3 (três) 

últimos exercícios financeiros, não atendendo ao artigo 73, inciso VII, 

da Lei 9.504/97; 

- alterações salariais a partir de abril em desacordo com o artigo 73, 

VIII, da Lei Eleitoral; 

- empenho de despesas acima de 1/12 no último mês do mandato do 

Prefeito, infringindo o artigo 59, § 1º, da Lei 4.320/64. 

 

Propôs, ainda, a emissão de recomendações1. 

 

Acompanham o presente processo de contas anuais 

os seguintes protocolados: 

 

TC nº: 00256/989/17-9 

Interessada: CATHITA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI 

Objeto: 
Descumprimento de ordem cronológica de pagamento e inadimplência de 
débitos para com a interessada. 

Procedência: Sim. 

 

TC nº: 007714/989/17-5 

Interessado: Júlio Cesar de Andrade, munícipe de Monte Mor 

Objeto: Realização de Concorrência Pública com apenas uma licitante 

Procedência: Recebido após a conclusão do relatório de inspeção. 

 

TC nº: 007720/989/17-7 

                     
1  Quanto aos itens A.1, A.3, A.3.1, B.5.3, B.6, B.8, C.1.1, C.2.3, D.1 e D.3.1. 
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Interessado: Josuel Alves da Conceição, munícipe de Monte Mor 

Objeto: Atraso na realização de obras e má qualidade do resultado final 

Procedência: Recebido após a conclusão do relatório de inspeção. 

 

TC nº: 0013537/989/17-0 

Interessada: R6 Engenharia Ltda. – ME  

Objeto: 
Descumprimento de ordem cronológica de pagamento e inadimplência de 
débitos para com a interessada. 

Procedência: Recebido após a conclusão do relatório de inspeção 

 

TC nº: 017754/989/17-6 

Interessado: José Luis de Andrade 

Objeto: Suspeita de fraude em licitação. 

Procedência: Recebido após a conclusão do relatório de inspeção 

 

Pareceres anteriores: 

 

Exercício Processo Parecer 

  2015    TC-002206/026/15 
Favorável – Segunda Câmara – DOE 14/03/2018 

– trânsito em julgado em 27/04/2018  

  2014    TC-000114/026/14 
Favorável – Tribunal Pleno – DOE 20/01/2018 – 

trânsito em julgado em 31/01/2018  

  2013    TC-001641/026/13 
Favorável – Segunda Câmara – DOE 15/01/2016 

– trânsito em julgado em 17/02/2016 

 

É o relatório.  

 

GCECR 

CMB 
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TC-004311/989/16 

 

VOTO 

 

            Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF, art. 212 28,22% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, art. 21, caput e §2º 100% 
(95% - 

100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, art. 60, XII 73,79% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, “b” 41,48% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, art. 77, III 25,08% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, art. 29-A, §2º, I 6,99% 7% 

Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei Federal nº 

11.445/07, arts. 11, 17 e 19 
Existente  

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 

Lei Federal nº 12.305/10, art.18 
Existente  

População 55.313 habitantes  

Execução Orçamentária Déficit – 4,20% 

Encargos Sociais (INSS, Regime Próprio, PASEP e FGTS) Parcialmente recolhidos 

Precatórios (Regime Ordinário) Quitados 

Requisitórios de baixa monta Pagos 

Atendido o artigo 42, da LRF? Não 

Atendido o artigo 21, parágrafo único, da LRF? Sim 

 

ÍNDICE ASSUNTO RESULTADO 

i-AMB Índice Municipal do Meio Ambiente: Infraestrutura, 
Contingenciamento, Resíduos Sólidos, IQR, Programa 
Ambiental, Plano Municipal de Saneamento. 

B 

i-CIDADE Índice Municipal de Cidades Protegidas: 
Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de 
Mobilidade Urbana, SIDEC (DEFESA CIVIL) 

B+ 

i-EDUC Índice Municipal de Educação: Avaliação Escolar, 
Conselho Municipal de Educação, Infraestrutura, Material 

B 
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Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano Municipal 
de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, 
Vagas. 

i-FISCAL Índice Municipal de Gestão Fiscal: Dívida Ativa, Dívida 
Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

B+ 

i-GOV TI Índice Municipal de Governança de Tecnologia da 
Informação: Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, 
Transparência. 

C+ 

i-PLANEJAMENTO Índice Municipal do Planejamento: Investimento, 
Pessoal, Programas e Metas. 

C 

i-SAÚDE Índice Municipal da Saúde: Atenção Básica, Atendimento 
à População, Campanha, Conselho Municipal de Saúde, 
Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo 
Constitucional, Profissionais da Saúde. 

B 

 

RESULTADO DO IEGM- Índice de Eficiência da Gestão Municipal = B 

 

A 
Altamente 

Efetiva 

B+ 
Muito Efetiva 

B 
Efetiva 

C+ 
Em fase de 
adequação 

C 
Baixo nível de 

adequação 

 

 
 

Verificou-se a aplicação no ensino do equivalente a 

28,22% da receita resultante de impostos (artigo 212 da CF2) e 73,79% 

dos recursos do FUNDEB foram destinados à valorização do magistério, 

de acordo, portanto, com o disposto no artigo 60, inciso XII, do ADCT3. 

 

                     
2 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
3 Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 
se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 
disposições: 
 
 XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I 
do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício. 
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Houve, também, utilização da integralidade do 

montante advindo do FUNDEB, no período examinado, como previsto no 

artigo 21, § 2º, da Lei Federal nº 11.494/074.  

 

A correta aplicação dos recursos destinados ao 

ensino traduziu-se no índice i-EDUC do IEGM atribuído ao Município, “B 

- Efetiva”. No entanto, ainda cabem aprimoramentos, principalmente 

quanto à necessidade de reparos em vinte unidades escolares e à 

ausência de: pesquisa/estudo para levantamento do número de 

crianças que necessitavam de pré-escola e anos iniciais do ensino 

fundamental em 2016; entrega do kit escolar aos estudantes; 

laboratórios ou salas de informática com computadores para os alunos 

da rede municipal; e formação específica de nível superior para todos os 

docentes. 

 

Além disso, as metas do IDEB para os anos iniciais e 

finais do ensino fundamental têm sido alcançadas. É o que se 

depreende dos quadros abaixo5:  

  

4ª série/ 5º ano 

 

 

                     
4 Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, 
serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em 
que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  
 § 2o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 
relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, poderão ser 
utilizados no 1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.  
 
5  Fonte: http://ideb.inep.gov.br/  
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8ª série/ 9º ano 

 

 

Por outro lado, a inspeção apurou, também, a 

existência de déficit de vagas na Rede Municipal de Ensino, 

correspondente a 328 crianças, ou 3,28% das matrículas disponíveis, 

situação que reclama a expedição de severa advertência à Origem 

para que adote medidas urgentes com vistas à reversão deste grave 

quadro.  

 

Em visita às escolas municipais Professor Fauze Calil 

Canfur, Terezinha do Menino Jesus Calil, Lázaro Gonçalves Teixeira e 

Coronel Domingos Ferreira, a fiscalização operacional registrou 

problemas de infraestrutura nas salas de aula, quadras poliesportivas, 

cozinhas e banheiros, bem como falta de acessibilidade das instalações. 

 

Além disso, a Prefeitura deixou de prestar a este 

Tribunal diversas informações relativas às escolas, fato que inviabilizou 

a verificação de itens como a rotatividade de pessoal, avaliações dos 

professores sobre assuntos diversos, entre outros pontos que restaram 

prejudicados. Diante disso, expeça-se severa advertência à 

Administração Municipal para que corrija referidas falhas, melhorando a 

infraestrutura das escolas da Rede Municipal, bem como preste todas as 

informações solicitadas pela equipe fiscalizatória, de modo a possibilitar 

o acompanhamento das atividades relacionadas ao setor da educação. 

 

À saúde direcionaram-se 25,08% da receita de 

impostos, percentual superior ao mínimo exigido pelo artigo 77 do 
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ADCT6. E mais, esses recursos foram movimentados em contas 

bancárias próprias do “Fundo Municipal de Saúde” e sua administração 

contou com chancela do Conselho Municipal de Saúde.   

 

A escorreita aplicação do mínimo constitucional 

reflete-se no conceito obtido pelo Município no i-SAÚDE do IEGM: “B - 

Efetiva”. Porém, ainda há espaço para melhorias, notadamente no que 

concerne à necessidade de se assegurar que os médicos cumpram 

integralmente sua jornada de trabalho; instituir controle de tempo de 

atendimento dos pacientes nas UBS; adotar medidas voltadas à 

expedição de auto de vistoria do Corpo de Bombeiros para os locais de 

atendimento médico-hospitalar; reunir informação sistematizada sobre 

os gargalos/demanda reprimida de atendimento ambulatorial/hospitalar 

de média e alta complexidade de referência para a atenção básica; 

implantar a Ouvidoria da Saúde e o componente municipal do Sistema 

Nacional de Auditoria Estruturado; e realizar reparos em seis unidades 

de saúde.    

 

Fiscalização operacional da saúde detectou as 

seguintes impropriedades na Unidade de Saúde da Família Celestino 

Leite Guedes: ausência de escala dos profissionais da saúde e alguns 

pontos de infiltração na farmácia e no consultório odontológico. Após a 

visita da equipe de inspeção a primeira falha foi sanada, já os 

problemas estruturais deverão ser objeto de medidas corretivas da 

Municipalidade. 

 

Em 2016, o abastecimento e a distribuição de água, 

                     

6 Art.77. (...) 

 III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3º. 
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bem como a coleta e o tratamento de esgoto, foram realizados pela 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, 

mediante convênio, com validade de trinta anos.  

 

Já os serviços de recolhimento e disposição final de 

rejeitos e resíduos sólidos encontraram-se sob responsabilidade da 

empresa Filadelfia Locação e Construção LTDA, mediante contrato, com 

validade de cinco anos.  

 

A Municipalidade recebeu a nota “B - Efetiva” no 

índice i-AMB. Todavia, ainda há oportunidades de melhoria na gestão da 

área, sobretudo no tocante à ausência de: ações e medidas de 

contingenciamento para os períodos de estiagem e para provisão de 

água potável de uso comum para as redes municipais de ensino e 

atenção básica da saúde; plano emergencial com ações para o 

fornecimento de água potável à população em caso de sua escassez; 

habilitação junto ao CONSEMA para licenciar os empreendimentos de 

impacto local; coleta seletiva mais abrangente; Plano de Resíduos da 

Construção Civil que aborde itens como coleta, transporte e destinação 

final; estatísticas quanto ao percentual da população abrangido pelos 

serviços de coleta de esgoto, água tratada e tratamento de esgoto; 

estímulo ao uso racional de recursos para todos os órgãos sob 

responsabilidade da Prefeitura; e treinamento adequado ao pessoal 

responsável por realizar a poda de árvores. 

 

Por fim, os indicadores do IEGM i-CIDADE e i-FISCAL 

receberam nota “B+ - Muito Efetiva”. De outra parte, ao indicador i-

GOV-TI foi atribuído o conceito “C+ – Em fase de adequação” e o i-

PLANEJ obteve nota “C – Baixo nível de adequação”, consubstanciando 

insatisfatórios resultados que motivam advertência à Prefeitura para 
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que promova imprescindíveis ajustes nas áreas de governança de 

tecnologia da informação e planejamento, voltados à solução das 

deficiências identificadas no questionário aplicado à Municipalidade 

(questionário e respostas divulgados na página eletrônica deste Tribunal 

– IEGM).     

 

De acordo com o apurado pela Fiscalização, o valor 

repassado pelo Executivo e utilizado pelo Legislativo corresponderia a 

7,08%7 da Receita Tributária Ampliada do Exercício Anterior, acima do 

limite (7%) imposto pelo inciso I do artigo 29-A da Constituição 

Federal8. 

 

Entretanto, Setor Especializado da Assessoria Técnica 

(evento 155.2) observou que a unidade fiscalizadora deixou de 

computar na Receita Tributária Ampliada (RTA) do ano anterior o 

repasse de 1% do Fundo de Participação dos Municípios. Refeitos os 

cálculos, a RTA atingiu R$ 114.157.154,96, de sorte que o valor 

utilizado pela Câmara (R$ 7.984.197,41) correspondeu a 6,99% desse 

montante, de acordo, portanto, com a limitação constitucional. 

 

As despesas com pessoal e reflexos (R$ 

                     

7
   

8  Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5
o
 do art. 153 e nos 

arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

 I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 
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73.653.760,339) atingiram 41,48% da Receita Corrente Líquida (R$ 

177.564.696,60) no último quadrimestre do exercício, abaixo, portanto, 

do limite de 54% previsto na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 101/00
10

. 

 

A Fiscalização atestou a quitação dos precatórios 

devidos pela Municipalidade, de acordo com o Regime Ordinário de 

pagamento, bem como o adimplemento dos requisitórios de baixa 

monta incidentes no exercício. Verificou, também, que o Balanço 

Patrimonial registra corretamente as pendências judiciais. 

 

O Executivo observou parte das restrições atinentes 

ao último ano de gestão, dando cumprimento aos artigos 21, parágrafo 

único (não houve aumento da taxa de gastos de pessoal nos últimos 

180 dias de mandato11), e 38, inciso IV, alínea “b”, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (não foi realizada operação de crédito por 

                     

9    

10   Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 

 III - na esfera municipal: 

 b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

11  Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 
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antecipação de receita12), e respeitando as vedações previstas na Lei 

Eleitoral (Lei n° 9.504/97) para distribuição gratuita de bens, valores e 

benefícios (artigo 73, § 1013). 

 

No que concerne às despesas com publicidade (artigo 

73, inciso VII, da Lei n° 9.504/9714), que, no 1° semestre de 2016, 

ultrapassaram a média do 1° semestre dos três últimos exercícios, 

entendo que, não havendo notícia de que os dispêndios tenham sido 

utilizados na promoção pessoal do gestor, a questão não compromete 

as contas, tendo em vista que o caput do artigo 73 da Lei Eleitoral15 

veda tais despesas quando tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre candidatos. Além disso, não houve empenhamento 

de gastos da estirpe a partir de 7 de julho de 2016.  

 

A despeito dos resultados positivos 

supramencionados, obstam a emissão de parecer favorável a 

situação financeira do Município, a falta de pagamento de 

                     

12  Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência 
de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as 
seguintes: 

 IV - estará proibida: 

 b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 

13  § 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.     

14  VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que 
antecedem o pleito. 

15  Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
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encargos sociais, inclusive referente à parcela retida dos 

servidores, a ausência de cobertura financeira para os 

empenhos efetuados nos últimos dois quadrimestres do 

mandato e a ocorrência de alterações salariais em afronta à 

legislação eleitoral.   

 

Conforme se depreende do quadro abaixo, a 

execução orçamentária registrou déficit de 4,20%, ou o equivalente a 

R$ 7.186.754,81: 

 

Inserido em uma sequência de resultados negativos 

(2013: -2,45%, 2014: -1,74% e 2015: -3,22%), o déficit da execução 

orçamentária é oriundo principalmente do insuficiente planejamento, 

consubstanciado no elevado percentual de alterações orçamentárias 

(32,60% da despesa fixada inicial). 

 

O resultado orçamentário do exercício agravou o já 

elevado déficit financeiro em 40,84%:  
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A deficiência financeira do período em exame 

representa mais de 39 dias da arrecadação municipal (R$ 

170.945.207,72 / 12 = R$ 14.245.433,98), situando-se, pois, em 

patamar superior ao tolerado por este Tribunal (um mês da receita). 

 

Verificou-se, também, aumento da dívida flutuante e 

baixo índice de liquidez imediata (apenas R$ 0,31 disponíveis para cada 

R$ 1,00 de dívida), o que demonstra a impossibilidade de o Executivo 

arcar com respectivos compromissos de curto prazo. 

 

Em agravo à já crítica situação das finanças 

municipais a ineficiência na cobrança da dívida ativa, consubstanciada 

na expansão do estoque final (20,87%). Nesse contexto, a Origem 

haverá de promover o incremento dos meios de cobrança, de forma a 

possibilitar imediata e consistente retração do seu saldo, nos moldes do 

Comunicado SDG nº 23/201316, bem como instituir provisão para 

perdas.  

 

                     
16  COMUNICADO SDG nº 023/2013 
 O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica que Estado e Municípios 
contabilizavam em 31 de dezembro de 2012 dívida ativa no total de R$ 257.633.987.035,00. 

 Reitera-se, diante disso, a necessidade de providências no sentido da recuperação desses 
valores, seja pela via judicial, observado o teor da consulta respondida nos autos do processo TC-
7667/026/08, seja, especialmente, por meios próprios, mediante cobrança administrativa ou protesto 
extrajudicial, este último, inclusive, objeto da consulta respondida nos autos do processo TC-
41852/026/10 e previsto no parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro 
de 1997. 
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O preocupante quadro das finanças municipais se 

mostraria ainda mais grave se não tivessem sido cancelados empenhos 

liquidados referentes a encargos previdenciários, no valor de R$ 

15.395.925,74, que, em razão do princípio da competência, deveriam 

compor o resultado orçamentário. 

 

Tais encargos, devidos ao Instituto de Previdência 

Municipal, constituíram objeto de parcelamento autorizado pela Lei n° 

2.365/16, procedimento semelhante ao adotado no exercício 

precedente. E mais, a inadimplência registrada em 2016 atingiu 

também parte (R$ 865.274,00) das contribuições descontadas na folha 

de pagamento dos funcionários. 

 

Assim, no período em perspectiva, o Executivo quitou 

apenas o montante de R$ 8.972.192,2417 e deixou de pagar o valor de 

R$ 16.252.199,74, acumulando dívida de R$ 28.427.821,0418. Nesse 

contexto, entendo que a falta de repasse de valores retidos dos 

servidores, o elevado montante envolvido (o débito total equivale a 

                     

17  R$ 4.682.673,42 (encargos descontados dos servidores), R$ 2.135.709,27 (parcelamentos 
de 2014 e 2015) e R$ 2.153.809,55 (contribuição patronal do exercício). 

18   

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-JX

6Y
-D

N
A

O
-4M

0C
-F

U
E

5



 

 33 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

16% da RCL), a reiteração da conduta e a ausência do Certificado de 

Regularidade Previdenciária19 impedem o relevamento da falha. 

 

Além disso, o Chefe do Executivo descumpriu 

vedações aplicáveis ao último ano de gestão. No derradeiro mês de 

mandato, a Prefeitura empenhou mais do que um duodécimo da 

despesa prevista, desatendendo ao artigo 59, § 1º, da Lei nº 

4.320/64
20

. Tal desacerto até comportaria perdão, caso respeitado o 

artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal21. 

 

Porém, a Municipalidade não dispunha de cobertura 

financeira para suportar as despesas empenhadas e liquidadas nos dois 

últimos quadrimestres do exercício22, o que não foi sequer contestado 

pela defesa.  

 

Consoante consignado no Manual “Gestão Financeira 

de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último ano de 

                     
19  O último Certificado de Regularidade Previdenciária obtido pelo Município expirou em 
28/02/2015, conforme consulta ao site do Ministério da Previdência Social 
(http://www1.previdencia.gov.br/sps/app/crp/crplista.asp, acesso em 01/11/2018). 
20  Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. 
 § 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios 
empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no 
orçamento vigente.  

21   Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

 Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

22   
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mandato e da legislação eleitoral”23, bem como na jurisprudência desta 

Corte24, trata-se de falha grave, que fulmina as contas. 

 

 Por fim, em reforço à reprovação dos presentes 

demonstrativos a ocorrência de alterações salariais em contrariedade ao 

artigo 73, inciso VIII, da Lei n° 9.504/9725, fato comprovado pela 

documentação juntada no evento 58.63 e que não foi abordado nas 

justificativas do Responsável. 

 

Nestas circunstâncias, Voto pela emissão de parecer 

desfavorável à aprovação das contas do PREFEITO DE MONTE MOR, 

relativas ao exercício de 2016, nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei 

Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II do Regimento 

Interno. 

 

                     
23 “(...) no derradeiro ano de mandato, deve o Prefeito quitar despesas empenhadas e 
liquidadas entre maio e dezembro ou, ao menos, reservar dinheiro para que assim o faça  o 
sucessor. 
 

 Descumprir tal norma remete o gestor ao art. 359 - C do Código Penal.  Motivo suficiente 
para o Tribunal de Contas rejeitar as Contas que, naqueles 8 (oito) últimos meses,  revelem 
crescimento da despesa líquida a pagar (débitos de curto prazo menos  disponibilidades de caixa).  
 Dito de outro modo, tal aumento revela que, nos dois últimos quadrimestres do mandato, 
fez-se despesa sem lastro de caixa, transferindo-se mais dívida ao próximo mandatário.”  
 TCE/SP: São Paulo, 2016, p.53. Disponível em: https://www4.tce.sp.gov.br/manuais-
basicos. 

24           TC-002089/026/12 (contas de 2012 da Prefeitura de Trabiju, Decisão com Trânsito em 
Julgado em 08/04/2016); TC-001878/026/12 (contas de 2012 da Prefeitura de Colina, Decisão com 
Trânsito em Julgado em 27/05/2014); TC-001690/026/08 (contas de 2008 da Prefeitura de Sabino, 
Decisão com Trânsito em Julgado em 26/01/2011); e TC-001960/026/08 (contas de 2008 da 
Prefeitura de Cunha, Decisão com Trânsito em Julgado em 25/07/2011). 

25  Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

 VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do 
início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 
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Sem embargo das Advertências retro consignadas, 

Recomendações serão transmitidas pela Fiscalização para que a 

Administração Municipal edite o Plano de Mobilidade Urbana; corrija as 

falhas verificadas nas fiscalizações operacionais do ensino e da saúde; 

aperfeiçoe o mecanismo de cobrança dos créditos inscritos em dívida 

ativa; promova adequado planejamento, com vistas à obtenção de 

superávit orçamentário capaz de eliminar o déficit financeiro; reduza o 

volume de alterações do orçamento, observando os Comunicados SDG 

n° 29/2010 e 18/2015; promova melhorias nas áreas de ensino, saúde, 

meio ambiente, planejamento, cidade (defesa civil) e governança de TI, 

a partir das deficiências constatadas no questionário do IEGM; elimine o 

déficit de vagas na Rede Municipal de Ensino; reveja as despesas 

realizadas e aprimore os processos de adiantamento, observando a 

legislação aplicável à matéria; corrija os desacertos identificados nos 

setores de tesouraria, almoxarifado e bens patrimoniais; observe 

rigorosamente a ordem cronológica de pagamentos devendo, no caso 

de haver relevantes razões de interesse público a ensejar a quebra, 

publicar previamente as justificativas da autoridade competente, nos 

termos do artigo 5º da Lei de Licitações; observe a Lei n° 8.666/93 e a 

jurisprudência deste Tribunal na realização de licitações, assinatura de 

contratos e reajustamento de preços, acompanhando adequadamente a 

execução dos ajustes; crie o Serviço de Informação ao Cidadão; 

divulgue, no portal eletrônico da Municipalidade, os repasses a 

entidades do terceiro setor, ações governamentais e pareceres prévios 

emitidos pelo Tribunal de Contas, em atenção ao artigo 48 da LRF; 

reveja seu quadro de pessoal, extinguindo ou transformando em 

efetivos os cargos comissionados cujas atribuições e requisitos de 

escolaridade não se mostram compatíveis com a norma do artigo 37, V, 

da Constituição Federal; assegure-se da fidedignidade dos dados 
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informados ao Sistema AUDESP; e atente para Instruções e 

recomendações deste Tribunal.       

 

Aconselhável à Fiscalização verificar, na próxima 

inspeção, se as medidas noticiadas pela Origem corrigiram os 

desacertos detectados nos itens Subsídios dos Agentes Políticos 

(devolução dos valores recebidos a maior pelo Prefeito e Vice-Prefeito); 

CIDE – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico; e 

Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrimoniais. 

 

É O MEU VOTO. 

 

  

GCECR 

CMB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5ª Procuradoria 

 

 

 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 - PABX: 3292-4302 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 
Processo: eTC – 6363.989.19-5 

Interessada: Prefeitura Municipal de Monte Mor  

Assunto: Pedido de Reexame do parecer desfavorável exarado sobre as 

Contas Anuais do exercício de 2016 (eTC 4311.989.16-4) 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

 

 

Trata-se de Pedido de Reexame interposto pela Prefeitura 

Municipal de Monte Mor em face da decisão proferida pela Primeira Câmara desta 

Colenda Corte de Contas, publicada no DOE de 06/12/2018, que emitiu parecer 

desfavorável à aprovação das contas do exercício de 2016 daquele Município 

(eTC 4311.989.16-4). Foram constatadas diversas irregularidade que culminaram 

com a reprovação das Contas da Municipalidade, dentre as quais se destacam a 

constatação de grave situação financeira do Município, falta de pagamento de 

encargos sociais, ausência de cobertura financeira para os empenhos efetuados 

nos últimos dois quadrimestres do mandato do Prefeito Municipal, além da 

ocorrência de alterações salariais com afronta à legislação eleitoral.    

 

Em suas razões recursais, no que tange ao resultado deficitário da 

execução orçamentária, a Recorrente argumentou que o resultado negativo teria 

ocorrido em razão da crise econômica do país. Ainda afirma a interessada que (...) 

“considerando o resultado financeiro da forma apresentada, temos que este 

representa 39 dias da arrecadação, o que a luz da jurisprudência desta Corte não 

representa comprometimento”.  Quanto ao inadimplemento dos encargos sociais, 

a interessada afirmou que (...) “tendo o Município que honrar o pagamento da 

folha de pagamento dos servidores públicos, a manutenção do Hospital, bem 
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como os demais serviços de saúde e outros serviços essenciais, não restou 

alternativa, que não fosse a de não efetuar o parcelamento dos encargos 

patronais naquele momento a fim de que pudesse arcar com pagamentos de 

primeira ordem como o pagamento dos serviços essenciais que, como sabido, não 

podem parar sob hipótese alguma”. No que se refere à iliquidez de despesas 

empenhadas e liquidadas nos dois últimos quadrimestres do mandato do então 

Prefeito Municipal e à ocorrência de alterações salariais que violaram o artigo 73, 

VIII, da Lei Eleitoral, a Recorrente, assim como na instrução do processo atinente 

às Contas (eTC 4311.989.16-4), não apresentou qualquer defesa.  

 

Recebido o apelo, o Douto Relator ordenou a manifestação da 

digna ATJ (Evento 11). Ao se manifestar sobre a matéria, ATJ-ECO, ATJ-JUR e 

ATJ-Chefia, na medida em que as justificativas apresentadas não foram capazes 

de afastar nenhuma das irregularidades, se manifestaram pelo não provimento do 

apelo. Após, os autos vieram ao Ministério Público de Contas para seu 

pronunciamento. 

 

É o breve relatório do que reputo necessário.  

Passo então ao pronunciamento do mérito. 

 

Preliminarmente, presentes os pressupostos de admissibilidade, 

entende-se que o Pedido de Reexame em análise deve ser conhecido. No mérito, 

em que pesem as assertivas do recorrente, não há como acolher a pretensão de 

modificação do julgado.  

 

O elevado desequilíbrio econômico-financeiro constatado durante 

a instrução das Contas revelou a deficiente execução financeira da Prefeitura 

Municipal de Monte Mor. O déficit orçamentário, de –R$ 7.186.754,8, somado à 

insuficiência de recursos capazes de saldar as dívidas de curto prazo (índice de 

liquidez imediata em 0,31) e ao replanejamento descomedido do orçamento 

inicialmente fixado (com a previsão de despesas 32,60% maiores) macularam as 

Contas do Município de Monte Mor, porquanto evidenciam a grave situação 

financeira do Município, que não pode ser relevada apenas pelo cumprimento de 
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outros índices, como deseja a Recorrente. Não merece prosperar o argumento 

trazido pela interessada segundo o qual a crise econômica do país justificaria o 

resultado financeiro negativo. Isso porque, em situações como essa, é possível o 

socorro ao artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim disposto:  

 

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 

Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

 

No presente caso, constata-se que a Prefeitura Municipal não 

apenas tomou qualquer providência a fim de equalizar suas contas, como agiu de 

maneira a agravar o quadro deficitário. A abertura de créditos adicionais e a 

realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições no montante de 

R$ 63.281.249,23 correspondeu a 32,60% das despesas inicialmente fixadas para 

o exercício. Embora a Recorrente ressalte que “não há qualquer óbice legal 

quanto ao total de modificação orçamentária, desde que tais modificações sejam 

precedidas de autorização legislativa”, o déficit orçamentário de -4,20%, ampliado 

pelo mau planejamento que se constata pela desenfreada modificação 

orçamentária, contribuiu para o aumento de 40,84% no resultado financeiro 

negativo apresentado pela Prefeitura Municipal no exercício em análise. Ainda, o 

fato de o Município ter sido alertado por três vezes sobre o descompasso entre 

suas receitas e despesas e, mesmo assim, não ter agido com vistas a conter os 

gastos obrigatórios e adiáveis é outra evidência de que a boa gestão financeira 

não foi uma das prioridades da Prefeitura Municipal de Monte Mor durante o 

exercício de 2016. Fruto desse desequilíbrio econômico-financeiro é a constatação 

de que o resultado negativo das finanças da Recorrente representa 39 dias da 

arrecadação municipal do Município, acima do patamar tolerado por esta Corte de 

Contas (de até um mês).   

 

O alarmante quadro financeiro da Prefeitura Municipal de Monte 

Mor poderia ter sido ainda mais catastrófico, não fosse o cancelamento de 
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empenhos liquidados no valor de R$ 15.395.925,74, referentes a encargos sociais 

que eram devidos ao Instituto de Previdência Municipal. O cancelamento desse 

montante, além de prejudicar a capitalização de valores por parte do Instituto para 

pagar benefícios aos servidores, maquia a verdadeira situação financeira do 

Município, uma vez que, em razão do princípio da competência orçamentária, 

esses encargos deveriam fazer parte do resultado orçamentário de 2016. 

Ressalta-se que essa prática de atrasar repasses ao Instituto de Previdência 

Municipal é reiterada, já tendo a interessada recorrido ao parcelamento de 

encargos durante o exercício de 2015.    

 

Por fim, importante destacar que as outras duas irregularidades 

que reforçaram a reprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Monte Mor 

não foram objeto de contestação por parte da interessada. Vale dizer, o empenho 

superior a um duodécimo da despesa prevista sem previsão de cobertura 

financeira para suportar as despesas empenhadas e liquidadas nos dos últimos 

quadrimestres do exercício, em violação ao artigo 59, § 1º, da Lei nº 4320/65, bem 

como a alteração remuneratória, a partir de abril de 2016, em valores que não se 

limitaram à inflação do período, em afronta ao artigo 73, VIII, da Lei nº 9.504/97, 

não tiveram qualquer contra-argumento exposto na peça recursal.  

 

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de seu Procurador de Contas, na qualidade 

de custos legis, manifesta-se pelo conhecimento do Pedido de Reexame e, quanto 

ao mérito, pelo não provimento, mantendo-se incólume o v. Parecer Desfavorável 

à aprovação das Contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Monte Mor. 

 

É o parecer que cumpria ofertar como custos legis. 

São Paulo, 15 de agosto de 2019. 

 

RAFAEL ANTONIO BALDO 

 Procurador do Ministério Público de Contas 

 

/DBA 
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TGESP
Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

EDGARD GAMARGO RODRIGUES
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 30Andar

(11) 3292-3217
cgcecr@tce.sp.gov.br

I

PARECER

rc-oo6363 1989 | 19 (ref. rc-oo43Lt /989 | t6)
Município: Monte Mor.

Prefeito: Thiago Gíatti Assis.

Exercício: 2016.

Requerente: Prefe¡tura Municipal de Monte Mor.

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em

sessão de 13-11-18, publicado no D.O.E. 06-12-18.

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP no 124.850), José

Américo Lombardi (OAB/SP no 107.319), Cassio Telles Ferreira Netto

(OAB/SP no 107.509) e outros.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. DISTORçAO DO
PI.ANEJAMENTO ESTABELECIDO NA LEI DE DIRETRIZES
ORçAMENTÁRIAS E NO PLANO PLURIANUAL. DÉFICIT DA
EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA SEM AMPARO EM SUPERÁVIT
FINANCEIRO DO PERÍODO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE
REPASSE DE RECURSOS DE CONVÊNIOS FIRMADOS JUNTO
AOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, ARGUMENTO
FAI.ACIOSO. EXPANSÃO DO DÉFICIT FINANCEIRO.
DELETÉRIA EVOLUçÃO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO.
LIQUIDEZ IMEDIATA. EMPENHO SUPERIOR A UM
DUODÉCIMO DA DESPESA PREVISTA. AUSÊNCIA DE
COBERTURA FINANCEIRA PARA OS EMPENHOS EFETUADOS
NOS ÚLTIVOS DOrS QUADRTMESTRES DO MAN
ALTERAçÃO REMUNENNTóRN EM PATAMARES SUFERI
À rrurr-nçÃo Do pERÍoDo. coNHEcrDo E DEspRovr

1. É regra que se impõe à Administração a
observância do Princípio do Equilíbrio Orçamentário, em
atenção ao disposto no artigo 48 da Lei FeCeral ¡o
4.32O/1964, de modo a manter, durante o exercício, o
equilíbrio entre receita arrecadada e despesa realizada, com

ta
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TGESP
Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Avenida Rangel Pestana, 31 5, Anexo I - 3o Andar

('t1) 3292-3217
cgcecr@tce.sp.gov.br

o objetivo de mitigar o risco de ocorrência de déficit
orçamentário.
2. A ausência de repasse de recursos de convênios
federais e estaduais não serye para, isoladamente, justificar
resultados contábeis negativos ante a omissão de medidas
de contenção de gastos.
3. As regras do último ano de mandato estipuladas na Lei
de Responsabilidade Fiscal, na legislação eleitoral, bem como
na jurisprudência desta Corte, considera falha grave, que
compromete os demonstrativos, além de estar tipificada no
Código Penal como crime contra as finanças públicas.
4. É vedada a concessão de revisão geral da remuneração
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda
de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleþão, nos
termos do artigo 73, VIII, da Lei Federal no 9.504/97.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em sessão real¡zada em 9 de outubro de 20t9, pelo voto

dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Crist'ana de

Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, e dos

Substitutos de Conselheiro Samy Wurman e Alexandre Manír

Figueiredo Sarquis, conforme exposto nas respect¡vas notas

taquigráficas, prelim¡narmente, conheceu da Ação de Pedido de

Reexame, e, quanto ao mérito, negou-lhe prov¡mento, mant¡dos

íntegros os fundamentos do Parecer recorrido.

Vencido o Conselheiro Dimas Ramalho em relação à

questão do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta

e/ou pet¡ção deverá ser exercido po

no S¡stema e-TCESP, na página de

consoante Resolução no OL/2OIL.
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TGESP
Tribunal de Gontas

do Estado de São Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 30 Andar

(11) 3292-3217
cgcecr@tce.sp.gov.br

Publique-se.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2019.

ANTONI ROQ CITADINI
P

CAMARGO RODRIGUES
Relator

TC-006363/ 9e9 | L9 (ref. TC-0o43LL | gas / L6,)
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

TRIBUNAL PLENO DE 09/10/19                                     ITEM Nº14 

PEDIDO DE REEXAME 

 

14 TC-006363/989/19 (ref. TC-004311/989/16) 

Município: Monte Mor. 

Prefeito(s): Thiago Giatti Assis.  

Exercício: 2016. 

Requerente(s): Prefeitura Municipal de Monte Mor.  

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em 

sessão de 13-11-18, publicado no D.O.E. 06-12-18. 

Advogado(s): Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP n° 124.850), José 

Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319), Cassio Telles Ferreira Netto 

(OAB/SP n° 107.509) e outros.   

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.   

Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II.   

 

RELATÓRIO 

 

A Colenda Primeira Câmara (sessão de 13.11.18) 

emitiu parecer desfavorável à aprovação das CONTAS DO PREFEITO DE 

MONTE MOR, relativas ao exercício de 2016 (Parecer no evento 179.1 

do TC-004311/989/16 – publicado no DOE de 06.12.18), à vista dos 

déficits orçamentário (4,20%) e financeiro (R$ 18.741.605,37), este 

correspondente a 39 (trinta e nove) dias de arrecadação, além da 

incapacidade financeira do município para amparar os compromissos de 

curto prazo, pois evidenciado nos autos que a Prefeitura dispunha de R$ 

0,31 para suportar cada R$ 1,00 de débito da espécie (índice de 

liquidez imediata – 0,31). 
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O órgão deliberativo também concluiu que o 

preocupante quadro das finanças municipais se mostraria mais grave se 

não tivessem sido cancelados empenhos liquidados referentes a 

encargos previdenciários, no valor de R$ 15.395.925,74, que, em razão 

do princípio da competência, deveriam compor o resultado 

orçamentário. Censurou, assim, a falta de repasse de encargos devidos 

ao Instituto de Previdência Municipal, que constituíram objeto de 

parcelamento, ressaltando que o fato de a inadimplência atingir 

também parte (R$ 865.274,00) das contribuições descontadas na folha 

de pagamento dos servidores, o elevado montante envolvido (débito 

total equivalente a 16% da RCL), a reiteração da conduta e a ausência 

do Certificado de Regularidade Previdenciária impediram o relevamento 

da falha. 

 

Fundamentou, ainda, a rejeição dos balanços a 

assunção de compromissos no último mês de mandato superiores a um 

duodécimo da despesa prevista (artigo 59, §1º, da Lei n° 4.320/641) e 

nos últimos oito meses de mandato sem que existisse reserva financeira 

ou suficiente disponibilidade de caixa para suportá-la, pois a iliquidez 

observada em 30.04.16 (R$ 11.763.571,07) agravou-se em 31.12.16 

(R$ 11.825.913,66), em descumprimento ao artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal2.  

                     
1
 Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos. 

 § 1o Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 
Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o 
duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. 

2  Art. 42 - É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa 
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.    
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Por fim, em reforço à reprovação dos demonstrativos 

figurou a ocorrência de alterações salariais em contrariedade ao artigo 

73, inciso VIII, da Lei n° 9.504/973, fato comprovado pela 

documentação juntada pela Fiscalização e que não fora abordado nas 

justificativas do Responsável. 

 

Em Pedido de Reexame, a Prefeitura, para justificar 

os déficits orçamentário e financeiro apurados no período, invoca a crise 

econômica, que ocasionou queda na arrecadação municipal, de modo 

que o crescimento da receita entre os exercícios de 2015 e 2016 

(4,01%) mostrou-se inferior à inflação medida nos doze meses de 2016 

(6,58%). Além disso, busca demonstrar o descompasso nas receitas e 

despesas de capital, o qual se justificaria pela frustração do 

recebimento de recursos federais e estaduais destinados a 

investimentos, no valor total de R$ 10.137.893,92. Argumenta, 

ademais, pela impossibilidade de conter gastos diante da necessidade 

de assegurar atendimento à população e transcreve julgados desta 

Corte em que o déficit financeiro fora relevado. 

 

No que concerne aos encargos sociais, a Recorrente 

apresenta documentos comprobatórios do acordo de parcelamento 

                                                               

Parágrafo Único - Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício. 
3  Art.  73 – São  proibidas  aos  agentes  públicos,  servidores  ou  não,  as  
seguintes  condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 

VIII –  fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao 
longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e 
até a posse dos eleitos  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-3B

A
P

-C
F

C
Z

-5O
9Q

-F
2B

R



 

 4 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

firmado pela Administração Municipal junto ao Regime Próprio de 

Previdência, consoante autorização legislativa (Lei n° 2.462/17 – evento 

1.5, págs. 4/5). Nesse sentido, alega que a Municipalidade não agiu 

com negligência e adotou a providência necessária em face da grave 

dificuldade econômica enfrentada. Por fim, traz excertos de decisões em 

que esta Corte relevou a falta de recolhimento de contribuições sociais. 

 

Assim, pede que este Tribunal acolha o presente 

Pedido de Reexame, reformando a decisão de primeira instância para 

que seja emitido parecer favorável às contas do Executivo de Monte Mor 

do exercício de 2016.  

 

Sob a vertente econômico-financeira, ATJ (evento 

20.1) considerou que as razões do recurso não são aptas a reverter o 

resultado desfavorável, pois os elementos trazidos em muito se 

assemelham à defesa inicial, que não foi acolhida por esta Corte.  Nesse 

sentido, destacou os resultados contábeis negativos, que deverão 

onerar a execução orçamentária dos exercícios vindouros (déficit 

financeiro equivalente a 39 dias de arrecadação), a falta de 

demonstração do atendimento ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e a impossibilidade de relevar a inadimplência de encargos 

sociais, pois a celebração de acordo de parcelamento se deu apenas no 

exercício seguinte (01/08/2017) e a Recorrente não esclareceu a 

ausência de quitação de contribuição retidas dos servidores. 

 

Por conseguinte, ATJ Jurídica (evento 20.2) e Chefia 

de ATJ (evento 20.3) manifestaram-se pelo conhecimento e não 

provimento do pedido de reexame. 
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Da mesma forma, o d. Ministério Público entende 

que as razões do apelo não se mostraram hábeis a afastar as 

impropriedades que fundamentaram a decisão recorrida (evento 25.1).  

 

É o relatório.     

 

GCECR 

CMB 
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TC-006363/989/19 

 

VOTO 

 

Preliminar 

 

Recurso em termos, dele conheço. 

 

Mérito. 

 

A decisão recorrida impugnou movimentações 

orçamentárias (32,60% da despesa prevista inicial), acarretando 

distorção do planejamento estabelecido na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Plano Plurianual. 

 

Como se sabe, a jurisprudência deste Tribunal4 

caminha no sentido de se tolerar o defeito diante da inexistência de 

desequilíbrio fiscal. Entretanto, notou-se déficit da execução 

orçamentária de 4,20% (R$ 7.186.754,81), sem amparo em superávit 

financeiro de período anterior e inserido em uma sequência de 

resultados negativos, contrariando a disciplina do artigo 9º da Lei de 

                     
4  TC-001940/026/13 – PM de Limeira, Sessão do Tribunal Pleno de 16-09-15, 
publicado no DOE de 05-11-15 (34,63%). 
 TC-001337/026/11 – PM de Matão, Sessão da Segunda Câmara de 03-09-13, 
publicado no DOE de 02-10-13 (46,47%).  
 TC-001267/026/11 – PM da Estância Turística de Bananal, Sessão da 
Segunda Câmara de 03-09-13, publicado no DOE de 02-10-13 (26,72%).  
 TC-001354/026/11 – PM da Estância Climática de Nuporanga, Sessão da 
Segunda Câmara de 08-10-13, publicado no DOE de 30-10-13 (57,54%).  
 TC-001964/026/13 – PM de Guaraci, Sessão da Segunda Câmara de 02-06-
15, publicado no DOE de 01-07-15 (68,24%).  
 TC-001925/026/13 – PM de Barretos, Sessão da Segunda Câmara de 28-07-
15, publicado no DOE de 29-08-15 (53,10%). 
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Responsabilidade Fiscal5 que prevê contingenciamento de empenhos 

visando à reversão do quadro observado. 

 

Nesse contexto, não merece prosperar o argumento 

de que o déficit orçamentário ocorreu em razão da ausência de repasse 

de recursos de convênios firmados junto aos governos estadual e 

federal. Cabe ressaltar que se trata de receitas vinculadas, cuja 

aplicação limita-se ao objeto pactuado, de modo que se ressentem os 

autos de elementos capazes de comprovar que a Prefeitura Municipal 

assumiu, no exercício, despesas voltadas à execução desses ajustes.  

 

Ademais, a instrução processual revelou expansão de 

40,84% do déficit financeiro em relação ao antecedente período (2015 

= R$ 13.306.803,47; 2016 = R$ 18.741.605,37), alcançando patamar 

equivalente a 39 (trinta e nove) dias da arrecadação do exercício, 

superior àquele tolerado por este Tribunal (01 mês da arrecadação 

municipal). 

 

Outro ponto a comprometer o subsequente 

orçamento refere-se à deletéria evolução da dívida de curto prazo, 

acarretando falta de liquidez imediata (para cada R$ 1,00 de dívida 

havia R$ 0,31 para saldá-la). 

 

Aliás, o preocupante quadro das finanças municipais 

se mostraria ainda mais grave se não tivessem sido cancelados 

                     

5 5
 Art. 9o - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
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empenhos liquidados referentes a contribuições previdenciárias, no 

valor de R$ 15.395.925,74, que, em razão do princípio da competência, 

deveriam compor o resultado orçamentário. 

 

A propósito, a Recorrente argumenta que, com a 

celebração de acordo de parcelamento junto ao Instituto de Previdência 

Municipal, autorizado pela Lei n° 2.462/17 (evento 1.5, págs. 4/5), a 

ausência de quitação das contribuições sociais devidas no exercício 

estaria sanada.  

 

No entanto, apesar de esta Corte ter relevado
6
 a 

falta de recolhimento de encargos em função do refinanciamento da 

dívida previdenciária, entendo, assim como ATJ, que, no caso em tela, a 

celebração do acordo apenas no exercício seguinte (01/08/2017 – 

evento 1.5, págs. 1/2) e a ausência de recolhimento de contribuições 

retidas dos servidores, que sequer foi abordada nas razões do apelo, 

impedem que essa falha seja excluída dos fundamentos da decisão 

recorrida.  

 

Por fim, cumpre ressaltar que as outras três 

irregularidades, relacionadas ao último ano de mandato do Prefeito, que 

reforçaram a reprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Monte 

Mor, não foram objeto de contestação por parte da interessada. Com 

efeito, o empenho superior a um duodécimo da despesa prevista, em 

violação ao artigo 59, § 1o, da Lei no 4320/65, a ausência de cobertura 

financeira para os empenhos efetuados nos últimos dois quadrimestres 

                     

6  A exemplo do decidido pelo Tribunal Pleno no Pedido de Reexame interposto 
pela Prefeitura Municipal de Jarinu, TC-000091/026/14, sob a relatoria deste 
Conselheiro, sessão de 01/11/2017, DOE 16/01/2018, trânsito em julgado em 
30/01/2018. 
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do mandato, contrariando o artigo 42 da LRF, bem como a ocorrência 

de alteração remuneratória, a partir de abril de 2016, em valores que 

não se limitaram à inflação do período, em afronta ao artigo 73, VIII, da 

Lei no 9.504/97, não tiveram qualquer contra-argumento exposto na 

peça recursal. 

 

Nestas circunstâncias, voto pelo desprovimento do 

presente Pedido de Reexame, mantendo-se íntegros os fundamentos do 

Parecer recorrido.  

 

É o meu Voto. 

 

GCECR 

CMB 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-3B

A
P

-C
F

C
Z

-5O
9Q

-F
2B

R



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

 

 

A C Ó R D Ã O 

 

 
TC-001888.989.20-9 (ref. TC-006363.989.19-5 e     

TC-004311.989.16-4) 

Embargante: Prefeitura Municipal de Monte Mor. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de 

Monte Mor, relativas ao exercício de 2016. 

Responsável: Thiago Giatti Assis (Prefeito). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos 

contra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no 

D.O.E. de 06-11-19, que negou provimento a Pedido 

de Reexame, mantendo o parecer prévio desfavorável 

à aprovação das contas emitido pela E. Primeira 

Câmara e publicado no D.O.E. de 06-12-18. 

Advogados: Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 

124.850), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 

107.319), Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 

107.509) e outros. 

Fiscalização atual: UR-3. 

                   
 

EMENTA: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. V.U. 

Não cabe o conhecimento dos segundos Embargos de 

Declaração, eis que apenas reitera o pleito recursal 

idêntico já rejeitado pelo Tribunal Pleno desta Corte. 

Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no 

v. Acórdão embargado, que examinou os primeiros 

Embargos. Reconhecimento do cunho meramente 

protelatório do recurso. Precedentes: (STF, Primeira 

Turma, Ministro Alexandre de Moraes, HC 160928      

AgR-ED-ED/SP, julgamento em 14/12/18, DJe de 06/02/19) 

e  (STF, 1ª Turma, Ag.210.773-6/DF, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJU25/06/99).  Ausência das hipóteses 

de cabimento previstas no artigo 153, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

 

 

 

       Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
TC-001888.989.20-9 (Ref. TC-006363.989.19-5 e            

TC-004311.989.16-4). 
       Considerando o que consta do Relatório e Voto do Relator, 

conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, o E. Plenário do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob a presidência do 

Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, em sessão de 02 de dezembro de 

2020, pelo Voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 

Relator, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 

Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor 

Substituto de Conselheiro Josué Romero, não conheceu dos 

Embargos de Declaração. 
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        Presente o Procurador-Geral do Ministério Público 

de Contas, Dr. Thiago Pinheiro Lima. 

        Publique-se. 

        São Paulo, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

       

         

        EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Presidente 

         

 

 

        ANTONIO ROQUE CITADINI – Relator 

                          

MS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Monte Mor 

(Lei Municipal n° 2.630, de 14 de agosto de 2018 e regulamentada pelo Decreto n° 5073, de 12 de setembro de 2019) 
é uma publicação da Prefeitura de Monte Mor. Site: www.montemor.sp.gov.br 

CONTEÚDO: 
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das secretarias e órgãos públicos emissores. 
Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. 

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para (19) 3879-9000. 
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO: 

Edição, diagramação e Publicação Eletrônica. 
E-mail: diario.oficial@montemor.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL

 

Altran José Farias Lima
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

EDITAL 
 PROCESSO TCESP – 00004311.989.16-4

A , CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR
Estado de São Paulo, em cumprimento ao artigo 266 do 
Regimento Interno da Casa (Resolução nº 02/2012), 
FAZ SABER que se encontra à disposição da 
população, o Processo referente às CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
EXERCÍCIO 2016 (TCESP-00004311.989.16-4), 
em documento digital, ao com os anexos enviados pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, além dos 
respectivos Pareceres Prévios, emitidos pela Colenda 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, conforme artigo 33, inciso XIII, da 
Constituição do Estado. O parecer do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo se encontra disponível 
n o  e n d e r e ç o 
https://sapl.montemor.sp.leg.br/docadm/326, estando 
os demais documentos do processo arquivados na aba 
“documentos acessórios”. Fica estabelecida a contagem 
do prazo de , a contar da presente data, 60 (sessenta) dias
para manifestação popular. 

Em 22 de fevereiro de 2021.

Alexandre Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Monte Mor

EDITAL  AUDIÊNCIA PÚBLICA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR

Os Presidentes das Comissões de Justiça e Redação e 
de Finanças e Orçamento, respeitada a decisão das 
Comissões, as Autoridades e Pessoas CONVIDAM 
Interessadas a participarem da Audiência Pública que 
será realizada em AMBIENTE VIRTUAL pela Câmara 
Municipal de Monte Mor, no dia 04 (quatro) de março 
de 2021 (dois mil e vinte e um) 09h30min , às (nove 
horas e trinta minutos), para discussão da seguinte 
propositura:

PROJETO DE LEI Nº. 12/2021 – “Dispõe sobre 
autorização ao Poder Executivo para Criar Fichas no 
Orçamento Programa para 2021 e dá outras 
providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; 
R$ 607.932,86

Através deste Edital, após deliberação das Comissões, 
fica estabelecido que a Audiência Pública ocorrerá 
virtualmente através de vídeo conferência com os 
membros das Comissões e demais convidados pela 
mesma. A audiência poderá ser acompanhada através do 
Portal E-democracia da Câmara Municipal de Monte 
M o r ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
edemocracia.montemor.sp.leg.br, em que será 
possível o acompanhamento da transmissão ao vivo e o 
envio de perguntas aos parlamentares. Também será 
possível acompanhar pelo canal no Youtube da Câmara 
de Monte Mor, porém sem a possibilidade de interação.

Monte Mor, 25 de fevereiro de 2021.
Valdirene Joandsin da Silva
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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ADMINISTRAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA – ÁREA DA 
SAÚDE

Atendendo às disposições do Art. 12 da Lei Federal 

8689/93, a Secretaria Municipal de Saúde informa que 

devido à pandemia de Covid -19 e seguindo as 

recomendações de distanciamento social, bem como 

comunicado e recomendação do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, a AUDIÊNCIA PÚBLICA da 

área da Saúde 3º Quadrimestre de 2020, referente ao  , 

que será realizada  no dia 26 de fevereiro de 2021, será 

por meio digital na Secretaria Municipal de Saúde, 

ao Conselho Municipal de Saúde e aos munícipes com 

relatório de atividades do período acima descrito, bem 

como custos e fontes de financiamento, a todos os 

interessados para participarem desta apresentação, e 

será disponibilizada no portal da prefeitura até 

26/02/2021 para que a acompanhem, momento em que 

esta Secretaria apresentará, em Audiência Pública, o 

relatório de atividades do período acima descrito, bem 

como custos e fontes de financiamento.

Contamos com a sua presença.

Monte Mor, 25 de fevereiro de 2021.

Silvio Antônio Corsini
Secretária Municipal de Saúde

BALANÇO ORÇAMENTARIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

MUNICÍPIO DE Monte Mor - CONSOLIDADO GERAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6° Bimestre

RECEITAS SALDO A REALIZARPREVISÃO INICIAL
REALIZADAS ATÉ O

BIMESTRE
PREVISTAS ATÉ O

BIMESTREPREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES 264.857.690,00 264.857.690,00 264.857.690,00 260.960.051,84 3.897.638,16

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

50.510.000,00 50.510.000,00 50.510.000,00 51.035.934,36 -525.934,36

 CONTRIBUIÇÕES 12.775.000,00 12.775.000,00 12.775.000,00 13.447.227,68 -672.227,68

 RECEITA PATRIMONIAL 7.306.790,00 7.306.790,00 7.306.790,00 8.386.158,09 -1.079.368,09

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 193.432.900,00 193.432.900,00 193.432.900,00 185.546.059,73 7.886.840,27

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 833.000,00 833.000,00 833.000,00 2.544.671,98 -1.711.671,98

RECEITAS DE CAPITAL 12.598.610,00 12.598.610,00 12.598.610,00 4.728.107,70 7.870.502,30

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

 ALIENAÇAO DE BENS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 116.395,23 -115.395,23

 AMORTIZAÇAO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.597.610,00 7.597.610,00 7.597.610,00 4.611.712,47 2.985.897,53

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DEDUCOES DA RECEITA -22.871.300,00 -22.871.300,00 -22.871.300,00 -18.703.652,04 -4.167.647,96

RECEITAS INTRAORCAMENTARIAS 26.215.000,00 26.215.000,00 26.215.000,00 22.785.152,16 3.429.847,84

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 280.800.000,00 280.800.000,00 280.800.000,00 269.769.659,66 11.030.340,34

OPERACOES DE CREDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 280.800.000,00 280.800.000,00 280.800.000,00 269.769.659,66 11.030.340,34

DEFICIT (IV) 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 280.800.000,00 280.800.000,00 280.800.000,00 269.769.659,66 11.030.340,34

Dotação
Atualizada

Anual
DESPESAS

Créditos
 Adicionais/
Anulações

Liquidado até o
Bimestre

Dotação Inicial
Anual

Empenhado
até o Bimestre Pago até o

Bimestre
Saldo a

Empenhar
Saldo a
Liquidar Saldo a Pagar

DESPESAS CORRENTES 219.222.726,00 18.517.206,68 237.739.932,68 191.494.092,78 190.111.086,53 185.460.964,09 46.245.839,90 1.383.006,25 4.650.122,44

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 112.748.685,00 6.113.141,99 118.861.826,99 97.349.569,58 97.349.569,58 97.025.142,62 21.512.257,41 0,00 324.426,96

 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 280.000,00 0,00 280.000,00 188.433,31 188.433,31 188.433,31 91.566,69 0,00 0,00

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 106.194.041,00 12.404.064,69 118.598.105,69 93.956.089,89 92.573.083,64 88.247.388,16 24.642.015,80 1.383.006,25 4.325.695,48

DESPESAS DE CAPITAL 37.869.728,00 5.516.333,45 43.386.061,45 28.552.661,75 28.321.198,86 26.123.837,53 14.833.399,70 231.462,89 2.197.361,33

 INVESTIMENTOS 18.215.728,00 4.961.333,45 23.177.061,45 8.348.644,71 8.117.181,82 5.919.820,49 14.828.416,74 231.462,89 2.197.361,33

 INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇAO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 19.654.000,00 555.000,00 20.209.000,00 20.204.017,04 20.204.017,04 20.204.017,04 4.982,96 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.060.000,00 -2.200.000,00 2.860.000,00

DESPESAS INTRAORCAMENTARIAS 18.647.546,00 -4.034.026,34 14.613.519,66 11.227.431,00 11.227.431,00 11.190.932,58 3.386.088,66 0,00 36.498,42

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VIII) 280.800.000,00 17.799.513,79 298.599.513,79 231.274.185,53 229.659.716,39 222.775.734,20 64.465.328,26 1.614.469,14 6.883.982,19

AMORTIZACAO DA DIVIDA - REFINANCIAMENTOS
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (X) = (VIII +
IX)

280.800.000,00 17.799.513,79 298.599.513,79 231.274.185,53 229.659.716,39 222.775.734,20 64.465.328,26 1.614.469,14 6.883.982,19

SUPERAVIT (XI) 40.109.943,27

TOTAL (XII) = (X + XI) 280.800.000,00 17.799.513,79 298.599.513,79 231.274.185,53 269.769.659,66 222.775.734,20 64.465.328,26 1.614.469,14 6.883.982,19

25/02/2021 10.44.07OFR00578  1Versão 13/11/2020 - 11:53 1/Inst:1,2,3
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MUNICÍPIO DE Monte Mor - CONSOLIDADO GERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6° Bimestre

RREO - Anexo 2(LRF, Art52, inciso II, alinea "c")

Período de: 01/11/2020 à 31/12/2020

DESPESAS
LIQUIDADAS ATÉ O

BIMESTRE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

CRÉDITOS
ADICIONAIS /
ANULAÇÕES

SALDO A LIQUIDAR
DESPESAS

EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
SALDO A EMPENHAR

DOTAÇÃO INICIAL

45.759,201 - LEGISLATIVA 6.468.975,779.100.000,000,009.100.000,00 6.514.734,97 2.585.265,03

45.759,20   AÇÃO LEGISLATIVA 6.468.975,779.100.000,000,009.100.000,00 6.514.734,97 2.585.265,03

154.727,694 - ADMINISTRAÇÃO 17.660.580,9219.852.004,001.924.230,0017.927.774,00 17.815.308,61 2.036.695,39

80.656,57   ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.709.607,1515.373.103,001.450.229,0013.922.874,00 13.790.263,72 1.582.839,28

51.504,80   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.999.181,032.289.400,00204.000,002.085.400,00 2.050.685,83 238.714,17

22.566,32   NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 520.499,54616.700,000,00616.700,00 543.065,86 73.634,14

0,00   FOMENTO AO TRABALHO 1.431.293,201.572.801,00270.001,001.302.800,00 1.431.293,20 141.507,80

12.117,566 - SEGURANÇA PÚBLICA 6.553.143,347.704.970,00-436.430,008.141.400,00 6.565.260,90 1.139.709,10

12.117,56   POLICIAMENTO 6.368.867,407.459.900,00-468.000,007.927.900,00 6.380.984,96 1.078.915,04

0,00   DEFESA CIVIL 184.275,94245.070,0031.570,00213.500,00 184.275,94 60.794,06

69.656,008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.603.620,276.061.351,97281.451,975.779.900,00 4.673.276,27 1.388.075,70

144,00   ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.476,2868.200,00-167.800,00236.000,00 63.620,28 4.579,72

0,00   ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00100.000,000,00100.000,00 0,00 100.000,00

42.589,50   ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE

820.456,031.223.630,67170.030,671.053.600,00 863.045,53 360.585,14

26.922,50   ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.640.846,894.590.421,30240.221,304.350.200,00 3.667.769,39 922.651,91

0,00   FOMENTO AO TRABALHO 78.841,0779.100,0039.000,0040.100,00 78.841,07 258,93

7.392,549 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 11.166.664,8635.140.000,000,0035.140.000,00 11.174.057,40 23.965.942,60

7.392,54
   PREVIDÊNCIA DO REGIME
ESTATUTÁRIO 11.166.664,8635.140.000,000,0035.140.000,00 11.174.057,40 23.965.942,60

684.397,8110 - SAÚDE 51.851.539,3460.816.763,1512.253.646,1548.563.117,00 52.535.937,15 8.280.826,00

249.829,38   ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.697.040,828.354.107,002.557.500,005.796.607,00 7.946.870,20 407.236,80

151.462,40   ATENÇÃO BÁSICA 30.809.617,4833.116.045,203.402.787,2029.713.258,00 30.961.079,88 2.154.965,32

281.385,03
   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL 11.350.359,4116.550.990,956.304.138,9510.246.852,00 11.631.744,44 4.919.246,51

0,00
   SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO 217.202,75635.570,00-114.730,00750.300,00 217.202,75 418.367,25

1.721,00   VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.657.318,882.006.050,00103.950,001.902.100,00 1.659.039,88 347.010,12

0,00   VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 120.000,00120.500,000,00120.500,00 120.000,00 500,00

0,00   ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,0033.500,000,0033.500,00 0,00 33.500,00

0,0011 - TRABALHO 11.463.589,1011.500.000,001.000.000,0010.500.000,00 11.463.589,10 36.410,90

0,00
   PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO
TRABALHADOR 11.463.589,1011.500.000,001.000.000,0010.500.000,00 11.463.589,10 36.410,90

228.426,7212 - EDUCAÇÃO 75.104.600,5287.860.153,82-929.232,1888.789.386,00 75.333.027,24 12.527.126,58

44.409,19   ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.686.572,743.628.726,42918.026,422.710.700,00 2.730.981,93 897.744,49

0,00   ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1.563.281,031.739.068,46-1.768.931,543.508.000,00 1.563.281,03 175.787,43

0,00   ENSINO FUNDAMENTAL 40.338.534,6646.561.317,50-1.695.132,5048.256.450,00 40.338.534,66 6.222.782,84

0,00   ENSINO MÉDIO 353.155,761.744.500,00-703.000,002.447.500,00 353.155,76 1.391.344,24

0,00   ENSINO PROFISSIONAL 497.640,10568.200,00-48.000,00616.200,00 497.640,10 70.559,90

0,00   ENSINO SUPERIOR 281.702,13782.100,007.100,00775.000,00 281.702,13 500.397,87

184.017,53   EDUCAÇÃO INFANTIL 28.689.864,3231.441.533,732.232.657,7329.208.876,00 28.873.881,85 2.567.651,88

0,00   EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 494.645,92612.507,71118.047,71494.460,00 494.645,92 117.861,79
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MUNICÍPIO DE Monte Mor - CONSOLIDADO GERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6° Bimestre

RREO - Anexo 2(LRF, Art52, inciso II, alinea "c")

Período de: 01/11/2020 à 31/12/2020

DESPESAS
LIQUIDADAS ATÉ O

BIMESTRE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

CRÉDITOS
ADICIONAIS /
ANULAÇÕES

SALDO A LIQUIDAR
DESPESAS

EMPENHADAS ATÉ O
BIMESTRE

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
SALDO A EMPENHAR

DOTAÇÃO INICIAL

0,00   EDUCAÇÃO ESPECIAL 199.203,86782.200,0010.000,00772.200,00 199.203,86 582.996,14

15.575,0013 - CULTURA 861.497,651.202.344,39560.944,39641.400,00 877.072,65 325.271,74

15.575,00   DIFUSÃO CULTURAL 861.497,651.202.344,39560.944,39641.400,00 877.072,65 325.271,74

376.789,6315 - URBANISMO 20.060.948,1932.152.157,935.203.325,9326.948.832,00 20.437.737,82 11.714.420,11

376.789,63   INFRA-ESTRUTURA URBANA 14.735.064,4326.366.157,934.246.325,9322.119.832,00 15.111.854,06 11.254.303,87

0,00   SERVIÇOS URBANOS 5.325.883,765.786.000,00957.000,004.829.000,00 5.325.883,76 460.116,24

9.585,3920 - AGRICULTURA 1.934.197,712.056.777,53-553.422,472.610.200,00 1.943.783,10 112.994,43

0,00
   PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

0,00500,000,00500,00 0,00 500,00

0,00   PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,000,000,000,00 0,00 0,00

9.585,39
   PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO
AGROPECUÁRIA 1.934.197,712.056.277,53-553.422,472.609.700,00 1.943.783,10 112.494,43

0,0023 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 82.945,38117.685,0025.000,0092.685,00 82.945,38 34.739,62

0,00   TURISMO 82.945,38117.685,0025.000,0092.685,00 82.945,38 34.739,62

10.041,6027 - DESPORTO E LAZER 1.454.962,991.686.306,00115.000,001.571.306,00 1.465.004,59 221.301,41

10.041,60   LAZER 1.454.962,991.686.306,00115.000,001.571.306,00 1.465.004,59 221.301,41

0,0028 - ENCARGOS ESPECIAIS 20.392.450,3520.489.000,00555.000,0019.934.000,00 20.392.450,35 96.549,65

0,00   SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 18.083.197,5918.179.500,00549.500,0017.630.000,00 18.083.197,59 96.302,41

0,00   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.309.252,762.309.500,005.500,002.304.000,00 2.309.252,76 247,24

0,0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 0,002.860.000,00-2.200.000,005.060.000,00 0,00 2.860.000,00

0,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA RPPS 0,002.860.000,000,002.860.000,00 0,00 2.860.000,00

0,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00-2.200.000,002.200.000,00 0,00 0,00

1.614.469,14TOTAL 229.659.716,39298.599.513,7917.799.513,79280.800.000,00 231.274.185,53 67.325.328,26
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DECRETO nº 5381 de 26 de fevereiro de 2021.
“Acrescenta dispositivo considerando a necessidade 
de conter disseminação da COVID-19”.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do 
Município de Monte Mor – SP, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
64.994 de 28 de maio de 2020 no que se refere a 
implantação do Plano São Paulo, com o objetivo de 
implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de 
enfrentamento à pandemia decorrente de COVID-19.

CONSIDERANDO o artigo 1º do Decreto Estadual nº 
65.540 de 25 de fevereiro de 2021 que acrescenta 
dispositivo ao Decreto n° nº 64.994/2020, e dá 
providências correlatas.

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
aceleração da disseminação da COVID-19 e garantir o 
adequado funcionamento dos serviços que zelam pela 
Saúde Pública Montemorense.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica determinada medida especial que 
consiste na restrição à circulação de pessoas no 
Município de Monte Mor das 23:00 às 05:00 horas, 
válida até o dia até dia 14 de março de 2021.

§1º Para os fins do disposto neste artigo, as Autoridades 
Sanitárias, Fiscalização de Posturas e Guarda Civil 
Municipal poderá determinar a dispersão de 
aglomerações, sempre que constatar reunião de pessoas 
capaz de aumentar a disseminação da COVID-19, salvo 
os itens a seguir:

I – Necessidades individuais inadiáveis, próprias ou de 
terceiros: as situações e condições previstas ou 
previsíveis que exijam atividades ou atos cuja não 
realização coloque em risco a saúde, a segurança ou a 
subsistência de pessoas ou animais;

II – Urgências e/ou emergências: as situações ou 
ocorrências imprevistas, que coloquem em risco a saúde 
ou a segurança de pessoas ou animais ou a segurança ou 
a integridade de patrimônio.

III – Atividades consideradas essenciais: Decreto 
Municipal nº 5164 de 23 de março de 2020.

IV – Obtenção de atendimento ou socorro médico para 
pessoas ou animais;

V – Pessoas que estejam no trajeto de casa para o 
trabalho ou do trabalho para casa;

VI – Aquisição de medicamentos, alimentos ou 
abastecimento de combustível;

VII – Deslocamento visando atendimento mediante 
entrega em domicílio (“delivery”);

VIII – Embarque e desembarque no Terminal 
Rodoviário;

Artigo 2º.  O não cumprimento das medidas 
estabelecidas por este Decreto poderá ser caracterizado 
como infração sanitária estando sujeito às penalidades 
previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 
10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do 
Estado, sem prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, nos artigos 268 (infração de 
medida sanitária preventiva) e 330 (desobediência) do 
Código Penal e demais sanções administrativas 
municipais, sem prejuízos das cíveis e criminais.

Artigo 3º. O presente entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
MOR, 26 de fevereiro de 2021.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
 Prefeito 

Registrada em livro próprio, publicada no Diário 
Oficial do Município e afixada em local de costume do 
Paço Municipal, na data supra.

RENATO DONIZETTI VIOLARDI
Secretário Municipal de Administração,
Trânsito e Mobilidade Urbana

DECRETO nº 5384 de 26 de fevereiro de 2021.
“Dispõe a mudança de fase de flexibilização do 
comércio de acordo com o Plano São Paulo”.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do 
Município de Monte Mor – SP, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
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64.994 de 28 de maio de 2020 no que se refere a 
implantação do Plano São Paulo, com o objetivo de 
implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de 
enfrentamento à pandemia decorrente de COVID-19, 
estando agora o Município de Monte Mor classificado 
na Fase 2, denominada laranja, restringindo certas 
atividades;

CONSIDERANDO o Anexo II do Decreto nº 65.529 
de 19 de fevereiro de 2021 que substituiu o Anexo III a 
que se refere o item 1 do parágrafo único do artigo 7º do 
Decreto estadual nº 64.994 de 28 de maio de 2020, o qual 
delega aos municípios cujas circunstâncias estruturais e 
epidemiológicas locais assim o permitirem a 
autorização para retomada gradual do atendimento 
presencial ao público de serviços e atividades não 
essenciais; 

DECRETA:

Artigo 1º. Além das atividades consideradas essenciais 
pelo Decreto Municipal nº 5164 de 23 de março de 2020, 
ficam autorizadas a funcionar, com restrições no que se 
refere ao atendimento presencial, durante o período de 
quarentena as seguintes atividades:

I – Comércio (Varejistas, atacadistas, lojas e venda 
direta porta a porta)
II – Serviços (Imobiliárias, escritórios, etc.)
III – Consumo local em restaurantes, padarias e 
lanchonetes;
IV – Salões de beleza, barbearias e similares;

V – Academias de esportes, ginástica e similares;
VI – Educação não-regulada (escolas de idiomas, 
informática, formação complementar em geral).

Parágrafo Único. As restrições mencionadas no artigo 
anterior estarão no Anexo Único, parte integrante do 
presente Decreto.

Artigo 2º. Outras medidas poderão ser adotadas há 
qualquer momento pelas Autoridades de Saúde e 
Sanitárias, Estaduais e Municipais, promovendo-se a 
divulgação no Diário Oficial do Município e mídias 
oficiais.

Artigo 3º. A fiscalização das medidas deste Decreto fica 
a cargo das Autoridades Sanitárias, da Fiscalização de 
Posturas e da Guarda Civil Municipal.

§1º. O não cumprimento das medidas estabelecidas por 
este Decreto poderá ser caracterizado como infração 
sanitária estando sujeito às penalidades previstas nos 
incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de 

setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, sem 
prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, nos artigos 268 (infração de medida sanitária 
preventiva) e 330 (desobediência) do Código Penal e 
demais sanções administrativas municipais, sem 
prejuízos das cíveis e criminais.

Artigo 4º. O presente entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos 5330/2020, 5363/2021, 5368/2021 
e 5378/2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
MOR, 26 de fevereiro de 2021.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
 Prefeito 

Registrada em livro próprio, publicada no Diário 
Oficial do Município e afixada em local de costume do 
Paço Municipal, na data supra.

RENATO DONIZETTI VIOLARDI
Secretário Municipal de Administração,
Trânsito e Mobilidade Urbana

ANEXO ÚNICO

I – Comércio

a) O horário de funcionamento será das 09:00 às 17:00 horas;

b) Disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos 
funcionários e clientes em pontos estratégicos e de fácil 
acesso para higiene das mãos, principalmente na entrada e 
saída dos estabelecimentos, locais de pagamento e próximo 
aos locais de contato manual frequente;

c) Exigir o uso de máscaras por todos os funcionários e 
clientes;

d) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento

e) A posição dos clientes nas filas dos caixas também deverão 
ser demarcados no chão com distanciamento mínimo de 02 
(dois) metros entre cada cliente;

f) Em caso de formação de filas do lado externo, caberá ao 
próprio estabelecimento disponibilizar um funcionário 
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identificado para orientar as pessoas e manter o 
distanciamento mínimo de 02 (dois) metros umas das outras, 
demarcando o chão;

g) Divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por 
meio de cartazes, as medidas que devem ser observadas 
naquele local pelos consumidores, funcionários e 
colaboradores para minimizar os riscos de contágio pelo 
Coronavírus Covid-19;

h) Ampliar a frequência de higienização com álcool a 70% ou 
hipoclorito a 1% das bancadas, pisos, superfícies, 
equipamentos e utensílios utilizados no fornecimento de seus 
produtos ou serviços ou colocados à disposição do 
consumidor;

i) Fornecer produtos de limpeza para clientes higienizarem 
carrinhos, cestinhas, máquinas de recebimento e sacolas de 
compras, ou higienizá – las a cada uso, informando, de 
maneira ostensiva e adequada, sobre o risco de 
contaminação;

j) Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com 
sabonete líquido, papel toalha em recipientes próprios e 
lixeiras acionadas por pedal;

k) Propiciar boa ventilação nos ambientes, mantendo portas e 
janelas abertas. Em caso de ambiente climatizado realizar a 
manutenção dos aparelhos de ar condicionado, observadas as 
orientações das Autoridades de Saúde, promovendo a 
higienização dos mesmos semestralmente;

l) Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no 
estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
preferencialmente adotando portas específicas para entrada e 
saída devidamente sinalizadas;

m) Em todo atendimento deverá ser preservada a distância 
mínima de 02 (dois) metros entre os funcionários e clientes;

n) Não realizar evento de reabertura do estabelecimento;

o) Não promover atividades promocionais e campanhas que 
possam causar aglomerações nas lojas físicas e em outros 
canais de venda. Manter suspensos os eventos.

II – Serviços 

a)O horário de funcionamento será das 09:00 às 17:00 horas;

b) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento

c) Os locais de atendimento devem ser equipados com 
lavatórios com sabão líquido e toalhas descartáveis ou álcool 
em gel 70% que deverão estar disponíveis à funcionários e 
clientes.

d) Garantir a limpeza geral do ambiente, sobretudo a limpeza 
das mesas de atendimento, a cada troca de clientes.

e) Alimentos não devem ser fornecidos nos locais e água deve 
ser fornecida em embalagens individuais e descartáveis.

f) Limitar a entrada de pessoas, ficando condicionada a 
quantidade de clientes permitida a entrar no estabelecimento, 
ao número de atendentes livres.

g) Em todo atendimento deverá ser preservada a distância 
mínima de 02 (dois) metros entre os funcionários e clientes;

h) Propiciar boa ventilação nos ambientes, mantendo portas e 
janelas abertas. Em caso de ambiente climatizado realizar a 
manutenção dos aparelhos de ar condicionado, observadas as 
orientações das Autoridades de Saúde, promovendo a 
higienização dos mesmos semestralmente;

III – Consumo local em restaurantes, padarias e 
lanchonetes;

a) O horário de funcionamento será das 10:00 às 14:00 
horas e das 16:00 às 20:00 horas para os restaurantes, das 
06:00 às 14:00 horas para padarias e das 12:00 às 20:00 
horas para as lanchonetes;
b) O consumo local e atendimento é exclusivo para clientes 
sentados; 

c) Só será permitido atendimento presencial ao ar livre ou em 
áreas arejadas;

d) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento;
e) Disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos 
funcionários e clientes em pontos estratégicos e de fácil 
acesso para higiene das mãos, principalmente na entrada e 
saída dos estabelecimentos, locais de pagamento e próximo 
aos locais de contato manual frequente;

f) Exigir o uso de máscaras por todos os funcionários e 
clientes;

g) Organizar as mesas de modo que fiquem a pelo menos 02 
(dois) metros de distância umas das outras, sendo limitado o 
máximo de 4 clientes por mesa.

h) Fica recomendado o trabalho com sistema de reservas de 
assentos para evitar aglomerações no local.

i) Estabelecimentos que trabalhem com sistema de 
autosserviço (self service) devem estabelecer funcionários 
específicos para servir os clientes, mantendo o máximo de 
distanciamento possível.

j) Higienizar utensílios com frequência e utilizar embalagens 
apropriadas, observando as indicações das autoridades da 
saúde e sanitárias.

k) Disponibilizar temperos e condimentos em sachês ou em 
porções individualizadas diretamente da cozinha a cada 
cliente.

l) Disponibilizar talheres descartáveis ou devidamente 
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embrulhados aos clientes, como alternativa aos talheres 
convencionais, que não precisam parar de serem oferecidos.

m) Adequação para uso de cardápios que não necessitem de 
manuseio ou cardápios que possam ser higienizados 
(cardápio digital com QR code, cardápio plástico de 
reutilização ou de papel descartável).

n) Fazer uma limpeza geral no estabelecimento, de forma que 
todos os equipamentos, utensílios, superfícies e instalações 
sejam higienizados antes do retorno das operações.

o) Lavar e trocar os uniformes diariamente e levá-los ao local 
de trabalho protegidos em saco plástico ou outra proteção 
adequada. Usá-los somente nas dependências da empresa, 
observando as indicações das autoridades da saúde e 
sanitárias.

p) Chopeiras, máquinas de café, máquinas de gelo e demais 
equipamentos que sejam limpos por equipe terceirizada ou 
equipe do estabelecimento devem ser higienizados antes da 
reabertura.

q) Contratar profissional capacitado para avaliar a 
necessidade de l impeza do sistema de exaustão, 
especialmente nos casos em que o estabelecimento 
permaneceu fechado.

r) Funcionários devem higienizar as mesas e cadeiras após 
cada uso e troca de cliente.

s) Divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por 
meio de cartazes, as medidas que devem ser observadas 
naquele local pelos consumidores, funcionários e 
colaboradores para minimizar os riscos de contágio pelo 
Coronavírus Covid-19;

IV – Salões de beleza, barbearias e similares

a) O horário de funcionamento será das 09:00 às 17:00 horas;

b) Exigir o uso de máscaras por todos os funcionários e 
clientes;

c) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento;
d) Disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos 
funcionários e clientes em pontos estratégicos e de fácil 
acesso para higiene das mãos, principalmente na entrada e 
saída dos estabelecimentos, locais de pagamento e próximo 
aos locais de contato manual frequente;
e) A distância mínima entre estações de trabalho deve ser de 
02 (dois) metros; 
f) Atendimento deve ser exclusivamente com agendamento 
prévio, prevendo intervalo suficiente entre marcações para 
higienização completa das estações de atendimento e 
utensílios;
g) Proibir a permanência de acompanhantes dentro do 
estabelecimento, exceto para clientes que necessitem 
acompanhamento, limitado a um acompanhante por cliente;
h) Funcionários devem usar touca descartável, além de 
manter suas unhas cortadas;

i) Funcionários devem utilizar jaleco branco, lavado 
diariamente com a utilização de água sanitária, ou jaleco de 
TNT descartável;
j) Usar luvas no caso de contato físico necessário com o 
cliente;
k) Fica recomendado não fazer uso de acessórios como anéis, 
brincos, pulseiras, gargantilhas, relógios e colares;
l) A higienização de bobs, presilhas, pentes, escovas, pinceis 
de maquiagem e outros utensílios deve ser feita 
periodicamente, colocando-os de molho por quinze minutos 
em solução de água com água sanitária entre 2% e 2,5% ou 
em solução de clorexidina a 2%, seguida da diluição de cem 
mililitros de clorexidina para um litro de água;
m) Estações de atendimento e equipamentos, incluindo 
macas, devem ser higienizados a cada atendimento. O 
agendamento de clientes deve prever intervalo suficiente 
entre marcações para a higienização;
n) Produtos para cada atendimento devem ser fracionados, 
evitando, por exemplo, levar o pincel possivelmente 
contaminado ao produto durante a aplicação de maquiagem;
o) Processos de esterilização devem ser atualizados, de 
acordo com as orientações da vigilância sanitária. 

V – Academias de esportes, ginástica e similares.

a) O horário de funcionamento será das 06:00 às 10:00 horas 
e das 16:00 às 20:00 horas.

b) Fica obrigatório realização de higienização geral das 
dependências do prédio e de todos os equipamentos, móveis e 
utensílios com álcool 70%, hipoclorito a 2% ou sanitizante 
similar, durante a pausa entre os turnos da manhã e da tarde;

c) Exigir o uso de máscaras por todos os funcionários e 
clientes;

d) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento;

e) Limite de 1 hora por aluno por dia;

f) Divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por 
meio de cartazes, a quantidade máxima de alunos permitido 
por hora e as medidas que devem ser observadas naquele 
local pelos clientes, funcionários e colaboradores para 
minimizar os riscos de contágio pelo Coronavírus Covid-19;

g) No máximo 50% dos aparelhos de cárdio e armários devem 
ser utilizados;

h) Distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os 
equipamentos em uso.

i) Onde há treino livre, o solo deve ser demarcado com 
distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os alunos;
j) Nas áreas de musculação e treino livre, devem ser 
posicionados kits de limpeza em pontos estratégicos, 
contendo toalhas de papel e álcool 70% ou sanitizante similar, 
para uso em equipamentos de treino como colchonetes, 
halteres e máquinas, antes e após cada utilização dos 
mesmos;
k) Restringir a utilização das áreas de banho nos vestiários, 
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mantendo apenas os banheiros abertos;
l )  Montar  ba rre i ra  san i tár ia  nas  en tradas ,  com 
disponibilização de álcool em gel 70% para higienização das 
mãos, tapete higienizador (cloro ou produto similar) para 
limpeza dos calçados, termômetro digital para aferir a 
temperatura do cliente, com proibição deste se apresentar 
temperatura acima de 37 graus, tosse, falta de ar ou qualquer 
sintoma parecido com resfriado;
m) O acesso à academia deve ser liberado mediante 
agendamento prévio.

VI – Educação não Regulada

a) O horário de funcionamento será das 12:00 às 20:00 horas.

b) A capacidade será limitada a 40% da lotação máxima do 
estabelecimento;

c) Disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos 
funcionários e alunos em pontos estratégicos e de fácil acesso 
para higiene das mãos, principalmente na entrada e saída das 
salas, locais de pagamento e próximo aos locais de contato 
manual frequente;
d) Exigir o uso de máscaras por todos os funcionários e 
alunos; 

e) Manter o distanciamento de 1,5 metro entre as carteiras;

f) Utilizar marcação no piso para sinalizar o distanciamento 
de 1,5 metro; 

g) Cumprir o distanciamento de 1,5 metro durante a formação 
de filas;

h) O uso de salas dos professores, de reuniões e de apoio deve 
ser limitado a grupos pequenos e respeitar o distanciamento 
de 1,5 metro entre as pessoas.

i) Proibição eventos como feiras, palestras, seminários, 
festas, assembleias, competições e campeonatos esportivos 
etc estão proibidos.

j) Os intervalos ou recreios devem ser feitos com 
revezamento de turmas em horários alternados, respeitando o 
distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas, para evitar 
aglomerações;

k) Evitar que pais, responsáveis ou qualquer outra pessoa de 
fora entre na instituição de ensino;

l) Montar barreira sanitária na entrada da escola, com 
disponibilização de álcool em gel 70% para higienização das 
mãos, tapete higienizador (cloro ou produto similar) para 
limpeza dos calçados, termômetro digital sem contato 
(Infravermelho) para aferir a temperatura dos alunos, com 
proibição deste se apresentar temperatura acima de 37,5 
graus, tosse, falta de ar ou qualquer sintoma parecido com 
resfriado;

m) Caso apresente algum sintoma, orientar o retorno para 
casa e a busca de atendimento médico se necessário. Crianças 
ou adolescentes devem aguardar em local seguro e isolado até 
que pais ou responsáveis possam buscá-los;

n) Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que 
apresentem sintomas até que possam voltar para casa;
o) Orientar pais, responsáveis e alunos a aferirem a 
temperatura corporal antes da ida para a instituição de ensino 
e ao retornar. Caso a temperatura esteja acima de 37,5°C, a 
recomendação é ficar em casa.

p) Pessoas que fazem parte do grupo de risco devem ficar em 
casa e realizar as atividades remotamente;

q) Pais ou responsáveis de crianças e adolescentes em grupo 
de risco devem mantê-los em casa, com realização de 
atividades não presenciais;

r) Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com álcool 
em gel 70% após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em 
dinheiro, manusear alimentos cozidos, prontos ou in natura, 
manusear lixo ou objetos de trabalho compartilhados, tocar 
em superfícies de uso comum, e antes e após a colocação da 
máscara;

s) Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessários aos 
funcionários para cada tipo de atividade, principalmente para 
atividades de limpeza, retirada e troca do lixo, manuseio e 
manipulação de alimentos ou livros e aferição de 
temperatura;

t )  Fornecer  al imentos  e  água potável  de modo 
individualizado. Caso a água seja fornecida em galões, 
purificadores, bebedouros ou filtros de água, cada um deve ter 
seu próprio copo.

u) Não utilizar objetos compartilhados que não sejam 
higienizados antes do uso;

v) Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, 
as superfícies que são tocadas por muitas pessoas (grades, 
mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e 
corrimões), antes do início das aulas em cada turno e sempre 
que necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 
22/2020 da Anvisa;

w) Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da 
abertura, após o fechamento e, no mínimo, a cada três horas.

x) Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três 
vezes ao dia e descartado com segurança, conforme disposto 
no Comunicado CVS-SAMA 07/2020;

y) Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e 
portas abertas, evitando o toque nas maçanetas e fechaduras;

z) Evitar o uso de ventilador e ar condicionado. Caso o ar 
condicionado seja a única opção de ventilação, instalar e 
manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e 
limpeza semanais do sistema de ar condicionado por meio de 
PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle);

a1) Comunicar as famílias e os estudantes sobre o calendário 
de retorno e os protocolos com, no mínimo, sete dias de 
antecedência;

a2) Divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por 
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meio de cartazes, as medidas que devem ser observadas 
naquele local pelos alunos e funcionários para minimizar os 
riscos de contágio pelo Coronavírus Covid-19;

a3) Produzir materiais de comunicação para distribuição a 
alunos na chegada às instituições de ensino, com explicações 
de fácil entendimento sobre a prevenção da COVID-19;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, 
22 de fevereiro de 2021.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
 Prefeito 

Registrada em livro próprio, publicada no Diário Oficial 
do Município e afixada em local de costume do Paço 
Municipal, na data supra.

RENATO DONIZETTI VIOLARDI
Secretário Municipal de Administração,
Trânsito e Mobilidade Urbana

Portaria nº 5824 de 25 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre a designação de servidor.”

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do 
Município de Monte Mor – SP, no uso de suas 
atribuições legais,

Resolve:

ARTIGO 1º – Fica designada a Sra. TERESINHA DE 
CARVALHO, para prestar serviços de Assessoria junto 
à Diretoria de Desenvolvimento Social, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, 
sem prejuízo nos seus vencimentos, em concordância 
com a Portaria n . 5741 de 18 de janeiro de 2021.o

ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
fevereiro de 2021.

ARTIGO 3º – Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
MOR, em 25 de fevereiro de 2021.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
 Prefeito 

Registrada em livro próprio, publicada no Diário 
Oficial do Município e afixada em local de costume do 
Paço Municipal, na data supra.

RENATO DONIZETTI VIOLARDI
Secretário Municipal de Administração,
Trânsito e Mobilidade Urbana

Portaria nº 5825 de 25 de fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre a alteração na composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA e dá outras providências.”

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do 
Município de Monte Mor – SP, no uso de suas 
atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Leis Municipais: nº. 777/1998, nº. 
864/2000, nº. 1.233/2007, nº. 1.552/2011 e nº. 
1.923/2014, com mandato até 31 de março de 2021:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

b) Secretaria Municipal de Educação, Esportes e 
Cultura

Titular: João Agostinho Neto

Suplente: Renato Elias da Silva
d) Diretoria de Cultura
Titular: Eliano Ramos da Silva
Suplente: Ronaldo Luiz Correa
e) Diretoria de Esportes
Suplente: Davi Leandro dos Santos

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de 
fevereiro de 2021. Permanecem inalteradas demais 
disposições constantes na Portaria nº 5088 de 29 de 
março de 2019, Portaria nº 5396 de 06 de fevereiro de 
2020 e na Portaria nº 5449 de 17 de março de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
MOR, em 25 de fevereiro de 2021.

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI

Prefeito

Registrada em livro próprio, publicada no Diário 
Oficial do Município e afixada em local de costume 
do Paço Municipal, na data supra.

RENATO DONIZETTI VIOLARDI

Secretário Municipal de Administração, Trânsito e 
Mobilidade Urbana
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PARECER DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
MOR EXERCICIO 20í6

PRELIMINAR

As contas do poder executivo do ano de 2016 vem a esta Comissão de Finanças e
Orçamento, para análise, em obediência ao disposto no art. 266 do Regimento lnterno
Onde, em 23 de outubro de 2018 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, observando a adequação da instrução processual, respeitando as garantias
constitucionais do contraditório e de ampla defesa, emitiu parecer desfavorável as
contas do Governo Municipal. Em seguida, no dia 15 de agosto do corrente ano o
mesmo Egregio Tribunal de Contas emitiu reexame interposto pela Prefeitura
Municipal de Monte Mor em face da decisão proferida pela Primeira Câmara da
Colenda Corte de Contas, que também emitiu parecer desfavorável, voto do
excelentÍssimo relator e decisâo do pleno à aprovaçâo das contas do Exercício 2016.
No dia 26 de fevereiro de2021, via publicação em Diário OÍicial a Càmara Municipal
de Monte Mor, em cumprimento ao artigo 266 do Regimento lnterno da Casa
(Resolução no 0212012), disponibilizou para a população, o Processo referente às
contas da Prefeitura Municipal de Monte Mor ExercÍcio 2016 (TCESP-
00004311 .989.16-4), em documento digital, ao @m os anexos enviados pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, além dos respectivos Pareceres Prévios, emitidos
pela Colenda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
conforme artigo 33, inciso Xlll, de Constituição do Estado. No dia 29 de abril de 2021 ,

foi emitido oficio desta mesma Comissâo de Finanças e Orçamentos, para que o
excelentíssimo senhor ex prefeito municipal se manifestasse sobre o parecer emitido
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Por fim, no dia 19 de maio de2O21
foi protocolado no sistema da Câmara Municipal de Monte Mor, a manifestação de
defesa do Senhor Thiago GiattiAssis e em seguida no dia 27 de maio desse mesmo
ano foi solicitado o parecer técnico da ACONTESC que emitiu parecer opinativo.

RELATORIO SEGUNDO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Preliminarmente, o Ministério Público Contas do Estado de São Paulo ressalta que as
contas do município de Monte Mor foram objeto de Acompanhamento Quadrimestral.
Acompanhada de conclusões de sua digna Assessoria Técnica, por suas áreas
Econômica, Jurídica e Chefia, o Ministério Público de Contas considera que os
demonstrativos apresentados na ocasião pelo Chefe do Poder Executivo, não se
encontram em boa ordem. Determinante para o juízo negativo das presentes contas,
a situação de desequilíbrio econômico-financeiro na qual foi encontrada é evidenciada,
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jádeinício,pelodéficitorçamentáriode-R$7.186.754,81 (4,20%).lmportanteregistrar
que o Município foi alertado pela E. Corte, sobre o descompasso entre Receitas e
Despesas e nem assim conteve de forma eÍiciente o gasto não obrigatório e adiável,
situação que configura infração administrativa contra as leis de finanças públicas, a
ser processada e julgada pelo Tribunal de Contas, além disso, a insuÍiciência de
recursos disponíveis para saldar a totalidade dos compromissos de curto prazo, que
revela a dificuldade do Poder Executivo em gerir sua dívida flutuante, e o redesenho
excessivo do orçamento.

Nos aspectos relativos ao Ensino, verifica-se que, observado o determinado pelo
arligo 212 da Constituição Federal, houve um déficit de 328 vagas na educação infantil.
Além disso, a análise do IEGM6 (lndice de Efetividade da Gestão Municipal) mostrou,
ainda, uma queda no resultado do i-Educ, cuja nota atribuída no exercício de 2014 Íoi
A (altamente efetiva), caindo para B (efetiva) nos exercÍcios de 2015 e 2016,
evidenciando a necessidade efetiva e qualitativa do gasto público em tal área
essencial.

Tambem denotam a má gestão da coisa pública, as irregularidades envolvendo os
encargos previdenciários. A administração Municipal não repassou ao lnstituto de
Previdência Municipal de Monte Mor (IPREMOR) as contribuições previdenciárias que
lhe eram devidas, deixando de pagar as expressivas quantias de R$ í5.395.925,74,
relativa à cota patronal, e de R$ 856.274,00, referente à parte funcional, impondo ao
ente previdenciário mais um parcelamento. A conduta vai de encontro à
responsabilidade na gestão Íiscal e põe em risco os futuros compromissos do lnstituto
com seus aposentados e pensionistas, bem como resulta em desrespeito ao princípio
da anualidade

Acerca do quadro de pessoal, reprovável o desvirtuamento da imposição contida no
art. 37, V da CF/88, ante a inconstitucional nomeação para cargos em comissão cujas
atribuições não se caracterizam como de direção, chefia e assessoramento.

Grave também a realização de despesas com publicidade e propaganda oficial em
aparênte desacordo com o que determina o artigo 73, inciso Vl, alínea,,b", e inciso Vll,
da Lei Eleitora.

Ainda no que concerne às restrições de último ano de mandato, não foi observada
norma trazida pelo art. 42 da Lei Fiscal, em virtude da realização de despesas sem
lastro de caixa, falha igualmente determinante à rejeição dos demonstrativos,
conforme pacífica jurisprudência desta E. Corte de Contas.
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Apontou a Fiscalização, ainda, inobservância ao disposto no art. 59, §1o, da Lei n'
4.32016/., tendo em vista a realização de empenhos no mês de dezembro em valor
acima de 1112 da despesa prevista para o exercício, conduta que pode, em tese, ser
enquadrada no art. 1o, inc. V do Decreto-Lei 201167, além da promoção de alterações
salariais em desacordo com o art. 73, Vlll, da Lei Eleitoral.

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opinou pela emissão do parecer
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- ocorrência de déficit orçamentário de 4,20%, equivalente a RS7.186.754,8í, não
amparado em superávit financeiro do exercÍcio anterior;
- alterações orçamentárias correspondentes a 32,600/o da despesa inicialmente
prevista, denotando forte descompasso entre as fases de planejamento e execução
do orçamento;
- aumento de 40,84o/o do déficit financeiro, passando de R$ 13.306.803,47 para
R$ 18.741.605,37;
- baixo índice de liquidez imediata (0,31), revelando falta de capacidade Íinanceira
para honrer os compromissos de curto prazo;
- insuficiência de vagas na Educação lnfantil, em inobservância ao disposto na
Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso lV aliada aos demais aspectos que
denotam má gestão do ensino a cargo da Prefeitura;
- ausência de pagamento dos encargos devidos ao Regime Próprio de Previdência
Social, inclusive de parte da cota descontada dos servidores;
- despesas empenhadas nos dois últimos quadrimestres sem cobertura financeira, em
desatendimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não obstante os
alertas expedidos por esta Corte, com base no artigo 59, § 10, da mesma lei;
- gastos com publicidade superaram a média despendida nos 3 (três) últimos
exercícios financeiros, não atendendo ao artigo 73, inciso Vll, da Lei 9.504/97;
- alterações salariais a partir de abril em desacordo com o artigo 73, Vlll, da Lei
Eleitoral;
- empenho de despesas acima de 1112 no último mês do mandato do Prefeito,
infringindo o artigo 59, § 1o, daLei4.320l@4.

O relator do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo destacou, ainda, melhorias
em alguns indicadores mostrados em seu relato como: i-EDUC do IEGM atribuído ao
Município, B - Efetiva, i-SAÚDE do IEGM: B - Efetiva, nota B - Efetiva no Índice i-AMB,
por fim, os indicadores do IEGM |-CIDADE e i-FISCAL receberam nota B+ - lv[lit6
Efetiva. De outra parte, ao indicador iGOV-Tl foi atribuído o conceito C+ - Em fase de
adequação e o |PLANEJ obteve nota C - Baixo nível de adequação,
consubstanciando insatisfatórios resultados que motivam advertência à Prefeitura
para que promova imprescindÍveis ajustes nas áreas de governança de tecnologia da
informação e planejamento.
Por fim, em reforço à reprovação dos presentes demonstrativos o excelentíssimo
relator do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo emitiu parecer desfavorável à
aprovaÉo das contas do Ex Prefeito do Municipio de Monte Mor.

Qya Qage *t atuJ 6 1 - filonte glor - SQ - CEQ 1 3 190-000 - lFotu/lFa4
lE-mai.t canara@ caí@ramorrtsmol. q. BoÍ). fu

ItIf,

íÊ
'%lÇ/e"*

Câmara

frq

(1e) 388e-2

desfavorável as contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Monte Mor.

Em exame as contas do Prefeito Municipal de Monte Mor, referentes ao exercício de
2016, o excelentíssimo conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, destaca inúmeras
falhas anotadas pela Unidade regional de Campinas com os seguintes motivos:
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pAREcER Do pEDlDo DE REEXAME EMrlDo pELo MlNtsrÉRto
púeLlco DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo pAULo

Entre vários argumentos elencados pelo excelentíssimo Procurador do Ministério
Público de Contas do Estado de São Paulo, Sr. Rafael Antônio Beldo, entende-se que
o desequilíbrio econômico-financeiro constatado durante a instrução das Contas
revelou a deficiente execução Íinanceira da Prefeitura Municipal de Monte Mor. No
então caso, constata-se que a Prefeitura Municipal não apenas tomou qualquer
providência a fim de equalizar suas contas, como agiu de maneira a agravar o quadro
deficitário. Ainda, o fato de o Município ter sido alertado por três vezes sobre o
descompasso entre suas receitas e despesas e, mesmo assim, não ter agido com
vistas a conter os gastos obrigatórios e adiáveis é outra evidência de que a boa gestão
financeira não foi uma das prioridades da Prefeitura Municipal de Monte Mor durante
o exercício de 2016. Díante do exposto, o Ministério Público do Estedo de São Paulo
por meio de seu Procurador de Contas, manifestou-se pelo conhecimento do Pedido
de Reexame e, quanto ao mérito, pelo não provimento, mantendo-se incólume o
Parecer Desfavorável à aprovação das Contas de 20'16 da Prefeitura Municipal de
Monte Mor.

RELATÓRIO E VOTO SEGUNDO CONSELHEIRO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO PELO PEDIDO
DE REEXAME

No mesmo sentido, dos demais relatórios elencados anteriormente, o excelentíssimo
conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, senhor Edgard Camargo
Rodrigues, destacou inúmeras irregularidades do ex Chefe do Poder Executivo do
Município de Monte Mor relativas ao exercício de 2016. Nestas circunstâncias, votou
pelo desprovimento do presente Pedido de Reexame, mantendo-se íntegros os
fundamentos do Parecer recorrido.

PARECER TÉCNICO SEGUNDO ASSESSORIA ESPECIALIZADA
(ACONSTEC)

Por fim, foi contratado empresa especializada em ciências contábeis municipais para
análise das contas do governo do ano de 2016, no parecer técnico entre diversos
assuntos, a consultoria ainda destaca que para o legislativo ser contrário ao parecer
do Tribunal de Contas, principalmente no câso de ilicitude, ou seja, cometimento de
pecados capitais como registrado no relatório emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, a Câmara deve justiÍicar porque rejeitou o parecer do
Tribunal. Portanto, em atenção ao cumprimento da legislaçâo, lnstruções do Tribunal
de Contas e os vários apontementos apresentados no Relatório de Fiscalização,
constatando-se que a defesa feita pelo Executivo não convenceu o Órgão Fiscalizador,
continuando as irregularidades, onde se aÍirma que macula as contas apresentadas,
recomendando que seja acompanhado o parecer do Tribunal, pela rejeição das contas
do exercício examinado.
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Seguindo o parecer do Ministerio Público de Contas do Estado de São Paulo que
emitiu parecer DESFAVORÁVEL às contas da Prefeitura Municipal no exercício de
2016.

Seguindo o parecer do relator no processo do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo que emitiu parecer OESfnVORÁVEL às contas da Prefeitura no exercício de
2016.

Seguindo o parecer do pedido de reexame emitido pelo Ministério Público de Contas
que emitiu parecer DESFAVORÁVEL às contas da Prefeitura Municipal no exercício
de 2016.

Seguindo parecer da consultoria ACONSTEC, contratada pela Câmara Municipal de
Monte Mor para auxiliar os nobres vereadores membros da comissão de Finanças e
Orçamento, que sugeriu acompanhar o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo

Nestas circunstancias, acompanho o parecer do
Estado de São Paulo emitindo parecer DESFAVO
Municipal no exercício de 2016.

Sala das Comissões, 07 de junho de 2021

Egrégio Tribunal de Contas do
RAVEL às contas da PreÍeitura

VEREADOR BR NO LEITE

Relator das Contas da Prefeitura Municipal de Monte Mor - Exercicio 2016
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VeÍeador

Seguindo o parecer do pedido de reexame emitido pelo relator do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo que emitiu parecer DESFAVORAVEL as contas da PreÍeitura
Municipal no exercício de 2016.




































































































